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MACAPÁ, 05 DE OUTUBRO DE 1994- 4a-FEIRA 

OE IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

.DECRETOS 

DECRETO No 5096 DE 20 DE SETEMBRO DE 1994. 

Implanta o Conselho Penl!anente de V~l~riz.ação 
do Magistério - CPVM e da outras provtdenctas. 

O Çov-ef'~ariof' rio &,toJo r/o.1M!Já usando .dlli! _ atri
buições que lhe são confendas pelo artt~o 119, mclSo XXV, da Conshtmçao do 
Estado do Amapá e de acordo com os arttgos 59, 60 e 61 do Decreto (N) n' 0320, 
de 18 de dezembro de 1991, 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica implantado o Conselho Pennanente de ''·1orização do 
Magistério • CPVM, composto por cinco (05) membros, nomeados pelo vovernador do 
Estado do Amapá, com mandato de dois (02) anos, perm1t1da a reconduçao por ma1s um (01) 
período de igual duração. 

Art. 2' -O CPVM terá a seguinte constituição: 
I . três (03) representantes da entidade de classe; 
II - dois (02) representantes da Secretaria de Estado da Educação e 

Cultura, e 
III. um (01) representante da Secretaria de Estado da Administração. 

Parágrafo único - A representação de que trata o inciso "I" se rá eleita em 
Assembléia Geral da respectiva entidade sindical, dentre servidores estáveis pertencentes ao 
Grupo Magistério do Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá. 

Art. 3' - Incumbe a Secretaria de Estado da Educação e Cultura, fornecer os 
meios necessários ao funcionamento do CPVM. 

Art. 4' - As funções de Conselheiro são consideradas de relevante interesse 
administrativo e seu exercício tem prioridade sobre outras atividages de que sejam titulares 
seus membros. 

Art. 5' - O CPVM exercerá as competências defmidas no art. 60, do Decreto 
(N) n' 0320, de 18 de dezembro de 1991. 

Art. 6' - Este Decreto entra em vigor na data de sua puQiicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Macapá-AP, em 04 de outubro de 1994 

l~(a(J~c~ 
/~mAL BARCELLOS 

· Governador 

(Republicado por haver saído com incorreções) 

DECRETO N' s1&e de 04 de outubro de 1994 

Diopile sobre a 
Convênios ICMS 
Estadual. 

implementaçio de 
na Legislaçlo 

usando das O Çov-e/"1/rJ.rior- rio &toJo rÚ t4Mf'Í, 
atribuições que lhe aio conferidaa pelo artigo 119, inciso VIII 
da Consti t uiçio do Eotado do Amapi e tendo em vista oo Convênio• 
citados no texto desta norma, · 

D E C R E T A 

Art. l ' · Ficam implementados na Leg i slação Fiscal 
no Estado do Amapá as di sposições dos Convªnios ICMS, deliberados 
na 74 • Reunião Ordinária e na 27' Reun ião Extraordinária do 
Conselho Nacional de Politica Fazendár i a, realizadas em Brasilia
DF, respectivamente , no dia 30 de junho e 26 de Julho de 1994, a 
seguir enumerados: 

Convênio ICMS 85/94, de 30 de junho de 
1994 , publicado no Diário Oficial da União de 08 de julho de 
1994. (com re tificação publicada no D.O.U de 15.07.94 ). 

"Autori za os Estados e o Distri t o Federal a 
conceder i senção do ICMS nas operações que especifica' . 

II Convênio ICMS 87/94, de 30 de junho de 
1994, publicado no Diário Oficial da Uni ão de 29 de julho de 
1994. 

"Acrecenta § 3 • à Cláusula Terceira do Convênio ICMS 
147 / 93 , de 03.11.93, que dispõe sobre a cooperação entre as 
Scc:-c: J:: ::.u s de ~\:::~:1dJ, :::c:o!1o~i 2 o:.: ::'ina:1ç a~ : ::: Depu:-~amc :-~t c: d ~ 
Policia Rodoviá r ia Federal nas atividades conjuntas concernentes 
à fiscalização na ci rculação de mercadorias serviços 
correlates". 

III • Convênio ICMS 88 / 94, de 26 de julho de 
1994, publicado no Diário Oficia l da União de 29 de julho de 
1914. 

"Altera dispositivos dos Convênios ICMS 132 / 92, de 
25.09.92, !CMS 52/93, de 30.04.93, ICMS 86/93, de 10.09.93, que 
dispõe sobre a substituição tributária e redução da base de 
cálculo em operações com veícu los". 

Art. 2' - Para integral aplicação dos Convênios 
re l acionados no art igo anterior deverão ser observadas as suas 
cláusulas e condições. 

Ar t. 3 • - Este Decreto entrará em vigor na da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Maca pá-AP, em 04 de outubro de 1994 

{!.~~~!!? f ~ Governador 

('0\\'["\10 I('~ IS 1 ' 1~~ 

Acrmenta '· )' ú c liusula terceira do 
Conv~nio ICMS 147/93, que dispõe sobre a cooperação 
entre as Secretarias de Fazenda, Economia ou Financas 
r o llepanamento de Policia Rodoviária Federal nas 
auvidades conjuntas concernemes ú fiscalização ua 
circulação de mercadorias e servicos cornlatos. 

As Secrmri~ de ~azenda, lconomia ou Finanças dos Estados do Acre, Alagoas. 
Amapá. Amazonas. Bahia. Ceará. Espirito Samo. GoiHs. Maranhão, Mato Grosso. Mato Grosso 
do Sul. Minas Gera is, Par-8. Paraiba. Paraná, Pernambuco, Piaui, Rio Grande do None. Rio 
Grande do Sul. Rondõnia. Roraima. Santa Catarina, São Paulo, Sergipe e Tocantins, neste a10 
representandas pelos respectivos Secretanos de Fazenda. Economta ou Finanças e o Oepanamento de 
Policia Rodoviliria Federal. órgão do Ministtrio da Juuiça. reo resentado por seu diretor. na 7<' 
reunião ordmana do Conselho NaCional de Pol itica Fazendana. reanzada em Btasiha.DF. no dta 30 de 
Ju nho de 1994. tendo em vtsta o dtsposto na Let n'B . S~ó pe" detunho de 1993. no Decreto n' 93 87:. 
de 23 de dezembro de 1980. e na Instrução Nonnalli'J n' 02. Ot' I" de abnl de 199; _ da Secietana dr 
T escuro NaciOnal. resolvem celebrar o se~'lllnte 

CONvENIO 

Cláusula primeira Ftca acrescentado o ' '' a clausula tercetra do 
Convinio ICMS 147/93. de OJ de novembro de 1993. com a segumte redaçào 

" r1 ] ' - As Secretanas de Fazenda. Economta ou Finanças dos Estados 
signatarios prestarão colaboração ao Depanamento de Pohcta Rodoviaria Federal na fiscalização do 
peso em vetcu los de transpone de car~a s. mdicando as segumtes mfonnações nas notas fiscats que 
acobenem as mercadonas transponadas por vetcu lo 

I - numero lOtai de notas liscats exibidas ao ftsco . por vCJCulo. quando não acompanhada\ 
de Manifesto de Carga e quando não se tratar de carga fractonada 

11 , · peso real da ·carga transponada. quando constatada dtvergincta com o peso 
constgnado na documentação fiscal " 

_ C~us_ula segunda Este C onvinto entra em vtgor na data o e sua publtcaçào no Diana 
Ofictal da UniWj. r, _ 

--~~ Brastita. DF. lO de JUnho de 1994J 
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CONVÊNIO ICMS 8 s/94 

Altm dispositivos dos Convrnios ICMS 
132192. de 25.9.92, JCMS 52/93, de 
30.4.93. e ICMS 86/93, de 10.9.93. que 
dispõem sobre a substituição tributaria e 
redução da bm de cálculo em operações 
com veículos. 

O Ministro tÍe· Estado da Fmnda e os SmetiÍrios de Fazenda, Economia ou 
Financns dos Estndos e do Distrito Federal. na ela reunião extraordinaria do Conselho Nacional de 
Politica Fmndaria. realizada 'em Brasília. DF. no d1a 26 de julho de \994. tendo em vista o disposto na 
Lei Complementar n' 24 de 1 de .ianeno de \91'. resolvem celebrar o seguinte 

C O N \' É N I O 

Clamula primeira Passam a v1gorar com a seglllnte redação os dispOSitivos ad1ante 
enumerados do Convênio ICMS 52/93. de 30 de abril de \993 

I - o \ J' da clausula tercena 
"§ 3' A base de cálculo prevista nesta cláusula. bem como a relat iva a operação propria 

efetuada pelo sujeito passivo por substituição. fica reduzida em 
I - 11.31% (trinta e sete inteiros e trinta e tris centesimos por cento ). ate 1 I de 

dezembro de I 994. 
:- :1ono o (vinte e sm 1ntenos e noventa e nove centésimos por cento). de I' de _1aneno 

a 11 de ma rço de \991 . 
; - 18.66°o (dewno mt enos e sessenta e seis centesimos por cento \. de I' de abril a ;o 

de JUnho de \99'. 
4 - 9.33', tnove 1ntmos e tnnta e três centes1mos por cento ). de I' de _1ulho a 31 de 

setembro de \99' " 
11 - o "capu t" da clausula onava 
"Cinusula oitava O 1mposto ret ido devera ser recolhido em agência do Banco Oficial da 

unidade da Federação em que se encontra estabelecido o adquirente dos ve1culos. em conta especial. a 
credito do Governo da referida umdade da Federação. por meio de Guia Nacional de Recolhimento de 
Tributos Estaduais. ate o d1a 9 do mês subsequente ao da ocorrência da retenção " 

Clausula se~unda .-\ clausula romeira do Convênio ICMS 86/93. de 10 de setembro oe 
\993. passa a vigorar com a segumte redaç~o 

"Ciaumla primeira F1cam prorrogadas. ate 30 de setembro de \995, as disposições do 
onvênio ICMS Jl19c de 01 de abril de \99c. exclusivamente em relação aos veiCulas classificados nos 

. 1diuos a seuuir md1cados da Nomenclatura Brasileira de Mercadorias - Sistema Harrnorizado -

\J\B~I/SH . I 8101 :o o:ou ,- ; ~ / ;;-;]_ r-. ~ 
\S. ::'~- - ~~~ ~ ;~~~~~ ~ ;} r /21 / ' 

1\ . 810: 10 020(1 _-; -J/ ~ '-
\ . 870: 10 0900 
\'1. ~"'r (L.: : T ()]ll• 

\li . 8704 :: 0101' 
1111- 8704 C) 0\U(J 
1\. 8704 J UJ'IO(I 
\. 8104 J: 010(1 
XI 8704 3: 9900 
\li. ,, . 1' '111• ·1 11• 

XII I- 8106 00 o:oo 

Pari~rnfo itnico O percentual de redução da base de calculo previsto no C onvêmo 
ICMS 3719:. de 0.1 de a~ril de .I on: fiC a alterado para 

1 · de 1° de t?. ne~ro ;t .~ 1 de J:~o r~~dr 1nn \ ~4_fJC)0 o (\'HHe e quatro mtwos e noventa r 
nove centes1mos por cento 1. • 

: - de I' de a~nl a ;o de 1unho de 1991 _ 16.66°o ldezessm mteJros e sessenta e sm 
centes1mos por cento 1. 

1 - de I' de 1ulho a Jú de smmbro de \991. g_; 1o, IC II O Inteiros e mnta e 1ris 
centes1mos por cento I " 

Cliusula terwra Passam a v1 gorar com a segu1n1e redaçào os disposiiii'OS ad1an1t 
enumerados do C onvêmo ICMS I ;: •o: de : s desmm~ro de I oo: 

I - o ~ 2' da clausula 1ercma 
"§ c' A base de calculo prevista nesta clausula. bem como a rela11va a operação propna 

efe1uada pelo su!ell r pass11·o por su~slll u1çào . f1ca reduzida em 
I - 31.33'-o ltnnta e sele mle~ros e mnt a e 1rês centes1mos por cento ). ale 31 de 

dezembro de I 994. 
:- : 7.00', (vmle estie Jntwos e novenla e nove cen1es1mrs por cento I. de I' de ianmo 

a J I de março de I 991 
1- 18.66'o (dezono mre1ros e sessenta e sm centes1mos por cento). de I' de abril a 30 

de junho de I 99'. 
4 - 0)1', Inove m1 e11os e tnnta e 1rês centes1mos por cento I. de I' de 1ulho a 111 de 

se1embro de 199' " 
II -o "caput" da clausula ona va 

"Ciimula oitava O 1mposto re11do devera ser recolh1do em auênm de Banco Of1cJa l de 
Estado. em conta especial. a credno do Governo em cu10 lern tnno s; encontra estabelwdo o 
adqu1:ente dos vmulos. por meH> de Gu1" Nac1o nal de Recolhimento Es1adual. ate o d1a 9 do mês 
subsequen1e ao da ocorrênc ia da re1enção " 

Cláusula quano ·I revocaçào do & I' da clausula pnmma e da clausula dwma aliava 
do Convimo ICMS 13: '9: . de :; de smmhro de 199c. proced1da pela clausula quana do Convimo 
ICMS 87191. de 10 de setemhro de 1991 somente produzira efenos a pan1r de I' de Janeiro de I 995 

Clausu la quinla O disposto na almea "a" do mc1so III da clausula dwma nona do 
~inio ICMS 13c'9c. de :s de setemb ro de 199c. produzira efei tos a1é i I de dezembro de 1994 
i Cláusula sexta Este Convimo entra em v1gor na dm da publicação de sua rat ificação 
cional. produzindo efenos a pan1r de I' de agosto de i994.eltetoem relaç ' :os incisos 11 das 

cumulas pnmeira e tercma. que produ;irào efeitos a pan ir de I' de setembro de 19'·1 

·i Brasília. DF. 26 de julho de 1994r 
"i " 

r\ é~)~~/ J.. í [/_ 
. f· y 

CO\\'É'IIO ICMS 89/94 

Dispõe sobre a adesão dos Estados de 
Ala~oas. da Bahia e de Se~ipe ás 
disposições do Convinio ICMS 18/92. de 
03.0t92, que autorizll os Estados que 
menciona a rnluzir a base de cilnilo do 
ICMS nas saídas de giÍ~ natural. 

O Ministro da Fazenda e os Smetnrios de Fazenda, Economill ou Finanças dos 
Estados e do Distrilo Federal. na ela reunião extraordinaria do Conselho Nac1onal de Poli 11ca 
Fazendana. realizada no dia 26 de JUlho de \994_ tendo em vista o disposto na Lei Complementar n' 24. 
de 01 de _JRnwo de 19 '' · resolvem celehrar o segumte 

CO\\'E\10 

Cbiusula primma F1 cam os Estados d~ Ala~oa;. da Bah~a e de Serg1pe 10cl111dos na 
clausula pnmma do C onvên1o ICMS \8192. de 03 de abril de 199c 

. Clausula s~unda Este Convênio entra em v1gor na data da publicação de sua ' 

""':"""'"'"'\ ' 
Bras11ia.DF. 26 de jul:o de 199{j..J 
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DECRETO 

--

N' 5169 de 04 de ou tubro de 19 9L . 

poste nc i•.r11~0 q-~~~t:~~~~6~d ~faf:.,1~ ~~10 ~:n:~o:ov::, 00d~:~ 
cmsto do Processo n' 28790 .003080/9L . Resolve: 

EXCli ERJ\11 , '' peclido, 

]AIR!lli ]ll!Í: F'fliiWilES llllfiiUll, do ca rgo de Professor dr EnSino 

de I' e 2' Geou , , c\,,r "C" , piidr; o I , do Q.Jadro dr Prssool Civil do Gov erno do 

Estad o do Arrap~. a cmtar de 16/0~/9L . 

dr outubro de 199L . 

/;~. t{rij!(lt) 
ANNÍBAL BARCELLOS 

CJJVERNAOOR 

ESTADO DO AMAPÁ 
DIÁRIO OFICIAL 



1laclpé, 05-10-94' 

.DECRETO de 04 de outubro de 19 94 

o ~~trador-do &taáo 'lo 11~ 
atribuiçõea que lhe são conferidu pelo artigo 119, 
da Constituição do Estado do Amapi, e 

usando du 
inciso XXII 

CONSIDERANDO a necessidade de · proceder 
remanejamento administrativo de ordem meramente circunstanciai s , 

RESOLVE: 

Dispensar JORGE MAURO BARBOSA PEREIRA da 
f unção de confiança de Motorista, Código CDI-1, da Ca sa Civil 
do Governo do Estado do Amapá, a contar de 1' de outubro do 
corrente ano. 

Macapá, em 04 de outubro de 1994 

~lldJii 
j~;~AL BARCELL~ 

Governador 

DECRETO N ~ 5171 de 04 de outubro de 19 94 

atribuições ~fr:;~~~~f~~of:p~o~~ 119, 
da Constituição do Estado do Amap~. e 

usando das 
inciso XXII 

CONSIDERANDO a necessidade de proceder 
remane jamento administrat i vo àe ord em me rame nte c ircu"st a~ c 1ai s, 

RESOLVE: 

Dispensar PAULO RODOLFO RAIOL DA CUNHA FILHO da 
função de conf ia nça de Motorista, Código CDI-1, da Casa Civil 
do Governo do Estado ào Amapá, a contar de 1' de outc brc do 
corrente ano . 

Macapá, em 04 de outubro de 1994 

~~~~,c!~ 
/~~BAL BARCELLOS I 

Governador 

DECRETO N ~ 5!72 de o4 de ou tubro de 19 94 

atribuições ~for:~~~::f~~a!:p~o~~ 119 
da Constituiç ão do Estado do Amap~, e ' 

ueando dae 
inci so XXII 

CONSIDERANDO a necessidade da Casa ri vi· da 
Gove::no. do Es,tado do Amapá, no que concerne ao preenchi;ent~ da 
f unçao ae con .1ança de mo:ocista , 

RESOLVE : 

Designar o CB PM JOÃO DA SILVA , pertencent e ao 
Quad:o de Pessoal da Po l:cia ~lil!tar do Amapá , para exercer a 
funç ao de conf1ança de Moto r ista, Código CDI-1, da Casa Civi l de 
Governo do Es t ado, a contar de 1' de ou:cbro do co rrente ano . 

Macapá, em 04 de outubro de 1994 

1M i~(:<;;(/; , .. , 
A1 BARCELLOS 

Governador 

DECRETO N ~ 5173 de 04 de outubrode 1994 

o Ço~trador-do &taáo rk 11~ 
atribuições que lhe do conferidu pelo artigo 119, 
da Constituiçlo do Estado do Amap,, t 

uoando das 
incioo XXII 

CONSIDERANDO a necessidade da Casa Civil do 
Governo do Est ado do Amapá, no que concerne ao preenchimento da 
fuoção de confiança de motori s ta, 

RESOLVE: 

Deoignar o CB PX l'UifCISCO DAS CIIAQAS PORTILA 

DIÁRIO OFICIAL 

SAMPAIO , pertecente ao Quadro de Pessoal da Policia Militar do · 
Amapá, para exercer a função de confiança de ~otorista, C6digo 
CDI-1, da Casa Civil do Governo do Estado, a contar de 1' de 
outubro do corrente ano . 

Macapá, em 04 de outubro de 1994 

DECRETO de 04 d e outubro de 19 94 

O Ço~l(adof-do &tu.Jo rJo 11Mj>i, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso XXV da 
Constituição do Estado do Amap~ e tendo em vista o conti do no 
Ofício n ' 077 29 / 94-GAB/ SEEC, 

RESOL VE : 

Tornar sem efeito o Decreto n ' 4934 , àe 3 0 . 0 8.9~ , 
publicado no Diáno Oficia l do Estado do Amapá sob o n' 0904 , de 
30 de agos to do corre:Jte ano. 

DECRETO 

Macapá-AP, em 04 de se tembro de 199 4 

I 
,! / ;1.;/tj J!i ~ h l J..l ~ ~ l ' ' 

j ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

l'f ol7'• de o4 de ou tu oro de 19 911 . 

() Çoii'I!J"I(adof do &trufo rk 11Mfi, DE ACOROO COM O DI ~ 
POSTC IJ:• r.r: · 7 , IIICISC :. 'JI, _:. :1 0Ji5. Di 03 .()) ,93 E CONSIDE RANOC : 

-0 DISPO ST8 110 Mn, 8J. PARÁGRAFO 2" . LfTR,I "A", DA LE I N' 

8.713. De 30109193: 

- Os :1ESULTiiOOS FINAI S INSERIOOS NOS EDiíld ó DE Hüf\JLOGACAO 

r. CO~ISc O:JEriF COWOC.ICÁi' IXJS APiOVAOOS. DE /,COROO COI·I A ÜRJE N CLASSI' ICATORit .. 

RE!If!C,\R O UECRETO N' 2989. DE 13 DE JUI:HO DE J9if:1, QUE PASSA 

A VIGORI1R CO:·', A SEGUINTE ~cDII(AO : 

NO'·i[li" GRAC INETE oos SANTOS SOMES. PARI! OC.JPAi o CARGO "' 

PROVII(I/TQ ~ Fí TI VO il' ~'0" ' \Qf: ~' E r:SI~Kl llt r GRAU. CLASS ' "f.", 0A:,;,o!. [)(, 

·:1ut1DRO o: ~ES SO,\ L [ 1'.' :! r 1 ~~;..t[~rr' D8 ~ STADJ oo fv·tAPf~. 

S. 

.l ; ',1: 

" A•1HBI'- BARCELLOS 

GO\':: R\!iiJOK 

DECRETO N om de 04 de outub ro d e 19 91•. 

o Çoll'&fl(adof do &trufo rk 11Mfi, DE ACOROO COM O D I ~ 
POSTO IIJ AR!, r. INCISO Í. DA LEI N' 0Ji5, DE 03.05.93 E CONSI DERANOO : 

- 0 DISPOSTO NO ART, 8]. PARÁGRAFO 2 ~, LETRA "A" , DA LEI 

8)13, IJ[ 30 ,[13 .93: 

-Os RESULTAOOS FINAI S INSERIOOS NOS ED ITAIS DE H®OGACÀO 

CONSEOUEN][ CONVOCAÇÃO OOS APROVAOOS , IJ[ ACOROO CCJi A ÜRDEM CLASS I fI CATÓR!II , 

RESQvt 

RETIFICAR O [HRETO N' 5(}'15, DE 14 DE SE TEMBRO DE ]994, QUE 

PASSI. r. VIGORAR (JI' r. Si GUIIH: REOAÇAO : 

NCXHR ZIHTE TAYMES PINHEIRQ. PARA OCUPAR o CARGO DE PROVIME~ 

TO EFETIV[; DE PROFESSOR DE EtiSINO DE r GRAU, CLASSE "A". PACilÀO I' IX) QuADRO DE 

PEssoAL l 1v 1L oo GoVERNO oo ESTAoo oo PMAPÁ, 

i'IACAPÁ -AP . E~I 04 II outubro !I 1g)4, 

)hí0AMU:J 
v ANNI&\L 81\~CELLOS 

GoVERNAOOR 

Pág.3 
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DECRETO ae 04 ele outubro de 19 94. 

O ÇowtrJiol' do {d~ t1411M4fi, de a coroo can o d1_: 

posto no an1go 7', 1nc1so I , da Lei n' 0066, de 03 de TTBIO cte 1.993 e consíil.: 

rando: 

.- Odispost o noartigo81,§21,lnra"a",daLei n'B.713, de 

03/09/93; 

- Os resu l tados fln<,is inseridos nos Ecli ta 1s de Hanologaçào c a 

conseqüente convoca <;à • d<•s aprovados , de a coroo cana ornem cla ssi f1catÓria . 

RESOLVE: 

Nomear DENILSON FERREIRA DE MAGALHÃES, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de TERAPEUTA OCUPACIONAL, Padrão 05, Subgrupo NS, do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá. 

Wi!capá-AP, 04 de outubro de 199"· 

At~t.,t(f,s 
.·' ANNlBAL BARCELLOS 

GOVERNADOR 

DECRETO N ~ 5178 de 04 de outubro de 19 9L . 

O Çowi(O.dof rio ftt~ do 11Mf1, de acordo can o d1_: 

posto no an1go 7' , 1nC1SO I, da Lr1 n' 0066, dr 03 dr TTBIO dr 1.993 r con"d;: 

rando: 

- O disposto no an1go 81 , § 2', lrtr; "t;", da Lei n1 8.713, dr 

03/09/93; 

- Os resultados f 1na IS 1nsendos nos Edita IS dr Hanol ogaçilo r a 

crnseqümtr caw.·,cc:~ çilo do~ ap rov üdo:., dr Jcordo cem a orCrm clas!-!d!cotÓriJ . 

R ESOLVE : 

Nomear HUMBERTO JOSÉ BATISTA PICANÇO, para ocupar o cargo de Pro
vimento Efetivo de. ENFERMEIRO, Padrão 05, Subgrupo NS, do Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá. 

tlacapá -AP, 04 de outubro dr 199" · 

DECRETO N~ 5179 de 04 de outubro de 19 9" . 

O Çowi(O.riof rio ftt~ do 11Mf1, de acordo can o di_!: 

posto no an1go )', InCISO I, da Lei n' OllÓÓ , dr 03 dr mn9 dr 1.993 e conSld~ 

r ando: 

- Od1sposto r·o ar11~0 81. \ 2' , l etra "a" . da Lei n' 8.713. dr 

03/09/93: 

- Os resu ltados fina iS 1nsendos no,. EditaiS de Hanolosa<;ào r a 

conseqücnt e convoca <;à • dos aprovados, dr ccordo cana ordem classlflcatÓna. 

RESOLVE: 

Nomear ENTONIA MARIA RODRIGUES, para ocupar o Cargo de Provimento 
Efetivo de ENFERMEIRO, Padrão 05, Subgrupo NS, do Quadro de Pessoal Civil do 
Governo do Estado do Amapá. 

Macapá-AP , 04 d~ outubro d< 199"-

/~ ~ ~t6~~·~ Ll{k) 
) ~ÍBAL MRCELLOS 

) GOVERNADOR 

DECRETO N~ 5180 de 04 de outubro de 19 ~. 

o Çoli'U"I((J.riol' do &~ rl411~1 ll AC~OO CCX'I O DI~ 
POSTO t+:l ARTIGO 7!, INCISO L DA LEI N! ()1,6, DE 03,05.~3 E C()'lSIDERANOO: 

- 0 DISPOSTO t+:l ART, 81. § 2!, LETRA "A", DA LEI N! 8.713, DE 
03100193 : 

- Os RsSULTAOOS FI NA IS INSERIOOS NOS EDITAIS DE HOI'O..OGAÇ~ 'E 
CC~~EQUENTE CONVOCAÇAO OOS APROVAOOS, DE ACOROO CCX'I A ÜRDEM CLASSIFICAT~IA, 

RESQ~: 

Na-<íAR RCMIEL FERREIRA LOFATQ. PARA OCUPAR o CARGO DE PROVII'é~ 

To EFETivo DE AGENTE DE PCtiCIA. cLAssE r. PA~Ão L oo GRuPo PCt iw C1v1L 

oo ~ADRO DE PEssoAL CIV IL DO GovtRNO DO EsTADO DO f>wú>Á. 

fv~CAPÁ-AP .EM 04 DE outubro DE 19911. 

~---------------------------------------

DECRETO N ~ 5181 de 04 de outubro de 19 94. 

o Ço!ftl'l(ariof rio &t~ do 11Mf1, DE ACORDO CCl'1 O DI~ 
POSTO NO ARTJ'. INCISO I. DA LEI N! OlJ6,DE 03 .05 .93, E CONSIDERANDO: 

- Ü DISPOSTO NO ART, 81. § 2' , LE TRA "A". DA LEI N' 8.713 . DE 

03/[/93: 

-Os RESULTADOS FINAIS INSERIDOS NOS [DITAIS DE HOI'QOGAÇÁO 

A CO~SEQUENT~ CONVOCAÇAO DOS APROVADOS, DE ACORDO CCl'1 A 0ROEM [LASS I FI CATÓR I A, 

RESOL~: 

NIJ1'EAR AALEM AUGUSTO CANTUAA!A II OL!~! RA. PARA OéUPAR o CAR 

GO DE PROVJt'ENTO EFET1vo DE AGENTE o:: POLÍCIA. CLASSE 2'. PADRÃo I. :xJ GRuPo Po

LICIA CiVIL. DO QuADRO DE PEssOAL CiVIL DO GovERNO DO EsTADO DO {W.p,\, 

outubro OE 19994 . 

DECRETO N~ 5182 de o4 de outubro de 19 94 . 

q ÇowtrJiof rio~(~ do 11~, DE ACORDO CCl'1 O DIS 
POSTO NO ART, 7·, INCISO L DA LEI N' OC66. DE 03.05.93. E CONSIDERANDO: -

00/93: 
- 0 DISPOSTO NO ART. 81. § 2!. LETRA "A", DA LEI N! 8.713.DE 03/ 

- Os RE~ULTADOS FINAIS INSERIDOS NOS EDITAIS DE HOI'QOGAÇÁO E 
A CONSEtlUENTE CONVOCAÇAO DOS APROVAOOS. DE ACOROO CCl'1 A CI<DEM CLASSIFICATÓR!A. 

RESOL~ : 

No<IEAR liMIA m GOOíA.~s RO~lGUEs. PARA ocuPAR o CARGO DE 

PROVI !'é ~ TO Em1vo DE GuARDA DE PRESÍDIO. CLASSE 2', PA~Ào I. DO GRuPo PCt-ÍCIA' 

CIVIL. co QuADRO DE PEssoAL [ JVIL oo GovERNO DO ESTAoo oo IW.PÁ. 

i'vlcAPÁ- AP .EM 04 DE outubro DE 1994, 

DECRETO. N ~ 5183 de o4 de outubro de 19 94. 

O Çowi(O.dof rio ftt~ do 11Mf1,de acordo car, o 01:; 

1 posto no artigo 72, inciso I, da Le 1 nº COiG, de 03 de rraio de 1. 993 c considl· 

rando: 

- O disposto no artigo 81, § 2º, letra "a", da Lei nº E. 713 , d~ 

03/09/93; 

-Os resultados finais inseridos nos Editais de Hanologaçào c a 

consecíi€nte convocação dos aprovados , de acordo car, a ordem classificatéria . 

RESOLVE: 

Nomear ELCIONE V ALES ARAÚJO, para ocupar 
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o Cargo de Provirrenta Efetivc de AGéNTE ~IN/STRAT / VO Padrão 17 

Subgrupo ~ , do (Nadro at· Pessoal Civil do Governo do Estado do .Amapá, 

DECRETO 

Nac apá-AJ ', 04 de 

N' 5184 

outubro de la'lA . 

)!,ja~"dt~ 
c AmÍBAL BAJm1DS 

GOVERNAOOR 

de 04 de outubro de 19 94. 

(} Ço[Jf,l''l(alol' lo fttaJo rio~~~~ ae acaroo cé11. u 01~ 
posto no ;; rl!~.o 7' , inciso 1, da Lei n' cai6 , de 03 &c maio de 1. 993 e conside 

rando: 

- O disposto no artigo 81, § ?' , letra "a", da Lei n' 8. 713, a<· 

03/09/ 9J ; 

- Os resultados finais inseridos nos Editais de Har.ologaçà:c ,. 

conseqücw · convocação dos aprovadoc, d•· ;JCordéJ cm. a oracrro classlf tc il tor ia . 

R E S O L V E: 

Nomear ROBERTO CESAR BARBOSA DA SILVA, para ocupar o Cargo de 
Provimento Efetivo de AGENTE ADMINISTRATIVO, Padrão 17, Subgrupo NM, do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá. 

I·I;JCapá-N•, 04 ae outub ro 0(' i9:J:1 . 

DECRETO N ~ 5185 de 04 de outubro de 19 9L. 

{) Ço~l'l(alor do fttaJo rio~~~~ dr acor<Jo '" c c1 1_:: 

post•J no i!rli '<O 7' , inCiso I. dil Lr i n' 0066 . dr 03 dr nnio de I .993 r c oo;~ dr 

rando: 

03109193 : 

RESOLVE : 

Nomear MANOEL TORQlATO DOS SANTOS FERREIRA, para ocupar o 
cargo de Provimento Efetivo de PROGRAMADOR, Padrão 25, Subgrupo NM, do 
Quadro de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá. 

ou tubro dr 199L. 

l~ boJJ/i; 
/ ANNiBAL BARCELLCS / 

/ GOVERNA!XlR 

DECRETO N ~ 5186 de 04 de outubro de 19 9L . 

{) ç~WI(alol' lo fttaJo rio ~~~1d r dcordo cem o di ~ 
post o no iir l t ~ o 7', inCi ;o ' . dB Le t n' 0066, dr CJ dr rrui o dr 1.993 e ccn SJd r 

.-ando : 

- Odi spo<to no arli~O 81. § 2' . lrt ril "<> " . d" Lr i n' 8.i1 3, dr 

03/09/93; 

RE SOLV E: 

Nomear MARILENE DOS SANTOS NASCIMENTO, para ocupar o cargo de 
Provimento Efetivo de DIGITADO R, Padrão 12, do Subgrupo NM, do Quadro de Pes
soal Civil do Governo do Estado do Amapá. 

~~capà-AP · 04 dr out ubro dr 199L . 

GOVERNA!XlR 

DECRETO N' 5187 de 04 de outubro de 19 94. 

(} ç~·l'do ftttUfd tfo 11~ de a coroo can o dt_! 

posto no art tgo 7', tnct so l, da Lti n' 0066, de 03 de rruio de l .993 e con si de 

rando : 

Odt sposto noartigo8J, §29 , ltt ra "a",da Lti n1 8,7J3, dto 

03109193; 

- O; resultado> ft nat s tn strtdos nos Edttat> de Hanologaçào c a 

conseqümtr convoca ção dos aproviido; , dt acoreo cem a ord crn classtftcat~ria , 

RESOLVE : 

Nomear LUIZ ALVES DA CUNHA NETO, para ocupar o Cargo de Provimento 
Efetivo de DIGITADO R, Padrão 12, Subgrupo NM,' do Quadro de Pessoal Civil do Go
verno do Estado do Amapá. 

~'klcap<;·AP . 04 dr outubro de 1994. 

GOVERNA!XlR 

DECRETO 5188 de 04 de outubro de 19 94 . 

(} Ç~wi(O.Iol' lo fttaJo rio ~~~1 d c acordo cem o d~> 
posto n: d "l t ~ o i '. inc iso I. da Le1 n' 0066 , de 03 de rruiode 1.993 r ccnstde 

rondo : 

. (' d~<po<t o no iirli~O SI . § 2' . let ra";, ", dil Lr 1 n' 8.713 . dr 

03/ 09/93: 

R ESO L V E: 

Nomear KÁTIA SUELI DAS DORES E SILVA, para ocupar o Cargo de Provi
mento Efetivo de DJG ITADOR, Padrão 12, Subgrupo NM, do Quadro de Pessoal Civil 
do Governo do Estado do Amapá. 

outubro dr 199L . 

~~~i{{/,{ti//tt; 
v . 

ANN i 8AL BARCELLCS 

GOVERNA!XlR 

DECRETO N' 5189 de 04 de outubro de 19 94. 

randc: 

03/09/9j ; 

- u:; re.su l tao'J~; fulal s i nser ta'Js nos Cd1ta1~ d~: flooologaçào t a 

H E S O L V E: 

Nomear KATIA DA SILVA LOUREIRO, para ocupar o Cargo de Provimento 
Efetivo de DIGITADOR, Padrão 12, Subgrupo NM, do Quadro de Pessoal Civil do Go
verno do Estado do Amapá. 

DECRETO 

outubro Oé' 199f. . 

I I I ( 
;f, ,,, ,;;;lj, J/, 

~/ ANNíBAL B.A.OCELW3 

GOVERNAOOR 

N ~ 5190 de 04 de outubro de 19 94 . 

(} Çov-tt<I(O.Iol' lo fttàJu rio ~~~de acordo cem c dt_: 

posto no artigo 7<, incJSo I, da Lei n' 0066, de 03 de Qliio de 1.993 e conside 

r ando: 

- O disposto no artigo 81, § 2' , letra "a", da Lei n1 8. 713, de 

031Q9193; 
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Os resultados f1nais 1nsendo; noc- EdllUIS de Harologaçào e a 

COOS t'<JÜ•'Illr coovocaçào dt's aprovados. dr acordo cem a ordt'ITl c!a:-stf1cat~na . 

RESOLVE: 

Nomear MARIA J03É PALHETA DE CARVALHO, para ocupar 

o Cargo dr Provm<nlo Efrt1vo de Aux,ÜP.SERVIÇOS DIVERSOS "(" Padrão l4. 
Subgrupo NB , do Quadro dr Pessoo I ''"I do Governo do Estado do Anap<i . 

Ma capa -AP , 04 dr outubro de I 9lJ(. 

DECRETO N~ 5191 de 04 de outubro de 19 94 . 

(} Çgv-ti"I(Qriof rio fttru/g fÚ 11Mfi, at ar~mo ex s" 

posto no urtlgo 79
, inciso I , da Lei n' 0Cii6, de 03 de maio de 1.993 c c~nstac 

rando: 

- ú dis~s lo no urtigo 81 . §?' ,letra "ii", .j;, Lei n' ó.7Li . u• 
03/09/93 ; 

- ()~; resulLada~: fm;_j[: : ins~naas nm; l:.dlllti !.; a~ doo(,logaç~(,. 

conseqücnt~· c vxaçaa cc: ~; Jpravaa~s . o: accrvJ', car. a 'Jrd!..'ff1 c . <tssif ! CJt;' ; i;~. 

RESOLVE: 

Nomear RAUL NEVES TAVARES, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo 
de AUXILIAR DE LABORATÓRIO, Padrão 03, Subgrupo NB, do Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá. 

C!J'IER!W:OR 

DECRETO N ~ 5192 de 04 de outubro de 19 9L . 

(} Çgv-ti"I(Qriof rio fttru/g fÚ 11Mfi, de acorde c ar, c d, ~ 
posto no art 1go 71

, 1nc1 so I, da Lei n' 0066, de 03 de ITlll O de I .993 o c oo >~de 
r ando: 

- Od1 sposto no an 1 ~o BJ . 9 2' . le tra "a" , da Le~ n' 0.713 . do 
03/09/93: 

- o~ rc sultudo~ ftnut~ tn scrtdo~ no~ Edtti.ll~ de HOT'(llcx;dÇt~O (' d 

ccn seqü{'n\r convocoÇi~ o do~ ap rovado ~ . dr itco nlt, cem it ord rm cL,-.,~tftcdt~rto . 

RE SOL VE: 

Nomear ROBSON DE SOUZA DIAS, para ocupar o Cargo de Provimento Efe
tivo de AUX. OP. SERVIÇOS DIVERSOS "A", Padrão 03, Subgrupo NB, do Quadro 
de Pessoal Civil do Governo do Estado do Amapá. 

M'lcup.;·AP, 04 dr outubro de 199L. 

,LLit,.,, /ti 
I ANNJBAL &.RCELLOS 

GOVERNA!XlR 

DECRETO de 04 de outubro de 19 9L. 

posto no ar11gr 7' , 1nc1 so I, da Lei n' 0066, de 03 de rmi o de 1.993 r cmstdl' 

r ando: 

-O dispost o no artigo 81, § 2', letra "a", da J.ei n' 8.713 . de 

03109193; 

-Os resultado' finB! s inseridc•s nos.Edi1a1s de Harolõgaçào e a 

cooseqüente cmvoc1,ç;;o dos apr11>'ado:- , de acordo cem a ordem classiflcat~na. 

RESOLVE: 

Nomear MANOEL LOBATO VIDAL, para ocupar o Cargo de Provimento Efe
tivo de AGENTE DE VIGILÂNCIA, Padrão 03, Subgrupo NB, do Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá. 

Moca~-AP, 04 de outubro de 199C 

GOVERNA!XlP 

DECRETO N ~ 5194 de 04 de outubro de 19 9" . 

posto no art1~o 7'. lnctso I, dd L r~ n1 0066 , de 03 de ITlliO de 1.993 e cooSidr 
rando: 

- Od!spcqcncarll~o81 ,\ 1' . 1 Pira "a" . d<t l.eJn'8 . 713 . dr 
03/09/93: 

- o~ rt' ~Ultddo:. flnéil~ tnsc·ndo~ no~ Edllit'~ dr Hcrro loguçd o (' d 

ccnsrqürn l r c cxwocay~0 do~ dflrmt~do~ , dr acord0 coo. d ord rr., cld ss 1 f 1 Cill ~na . 

R ESOLVE: 

Nomear VALDECI MONTEIHO, para ocupar o Cargo de Provimento Efetivo 
de AGENTE DE VIGILÂNCIA, Padrão 03, do Subgrupo NB, do Quadro de Pessoal 
Civil do Governo do Estado do Amapá. 

~·ocap.;·AI ' . 04 oe outubro de 199L . 

/ f'· { Ui~'f1 ci(t l 
ANN Í BAL BARCELI.DS 

GOVERNA!XlP 

DECRETO 519 5 de 04 de outubro de 19 94 

(} Çgv-tf'I(Qriof rio fttru/g fÚ 11!1tafi, usando das 
atribuiçiíes que lhe são conferidas pelo artigo 119, inciso X.XV da 
Constitu:.çiio do Estado do Amapá e o contido no Ofício n ' 7824/94 -
GAB / SEEC, 

RESOL VE: 

Autorizar MARIA NEUSA CARMO DE SOUSA, Secre tár ia de 
Estado óa Educação e Cultura, . à viajar da sede de. suas 
atr ibuições, Macapá-AP, até a c1dade de Belb-PA, a flm de 
submeter-se a t ra tamento médico espec iali ali zado , no período de 
05 a 12 de outubr o do corrente ano 

Macapá , em 04 de outubro de 1994 

DECRETO de 04 de outubro de 1~94 

() f!uv-ti"I(IJ.rio!" du [doJg M lf~ usando das atribui· 
bulções que lhe sAo &:nreridas pelo artigo 119, Inciso XXV dÍ! ConstltulçAo do Erutdo do 
Amapá e tendo em vista o contido no Oficio n' 7824/94-GAB/SEEC, 

RESOLVE 

Desf&nar MARILDA SILVA DA COSTA, Chefe de Gabinete , Códlao 
CDS-2, para tm substiruiçlo, responder acurnulativamente pelo cargo de Secretário de Estado 
da Educação t: Culrura. durante a ~ncia do respectivo tirular em vinude de viagem, para 
tratamento mb:lico especializado, no perfodo de 05 a 12 de outubro do corrente ano. 

de 1994 
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SECRETARIAS DE ESTADO 

CONCURSO PÚBLICO 

EDITAL N2 062/SEAD. 

O Secretário de Estado da Admin is t raç ão do Es 

tado do Amapá, usando das atribuiçÕes que lhe são confer i das pelo 

Decreto 1º 1036, de 30 . 03 . 94 , publicado no Diário Ofi cia l do Est~ 

do nº 0801 , de 04 de abril de 1994 . 

RESOLVE 

01. Convocar os candidatos constante s do Ane 

xo, aprovados no Concurso PÚbli co, destinado ao provimento dos 

Cargos do Quadro de Pessoal Civil do Governo do Es tado do Amapá , 

para o Grupo PolÍcia Civil , de acorúo com o Edital nº 009/94- SEAJ , 

de 17 de fevere i ro de 1994 , publicado no Diário Oficial do r.sta 

do n' 0771 , de 17 de fevere; ro de 1994 e Edital n' 019/94- SEAD ,de 

08 de março de 1994 , publicado no Diário Ofic1al úo :Cs l ado ,,, 

078 5, de 09 de março de 1994 . 

02. Fixar local, peri odo e horári o para (lJli'E 

sen t ação dos candidatos: 

LOCA L: Centro de TreJnaiiiC1 1c> /O'E!,; i , 

PER ÍODO : 04. 1 O à 18 . I C. 9·1 

HORÁRIO: 08 . 00 às 13 · 00 r.or:ls 

03. Informar que os canJ idatos Jevcm corc: ,:,r. 

cer munidos dos seguintes doc umen tos (o r igi:lal e xet'Ox. ) . 

. Certidão Negati va da Jusl ic;• rS tbdu a l 

Civil e Criminal da cidade de seu dom icll i o, nos Úll! r:1r•s O'o 

co) anos; 

Ce r tidão Negativa Je Protes: us r TÍl u 

los da cidade Je seu domicÍ lio , nos Últimos OS (c inco ) ár~os ; 

. CNH (Carteira f·iaci onal de HaLilitaç;;o) 

para as ca tegorias de Delegado de PolÍcia, Agente Jc Po!Ína 

Auxiliar de Perito Criminal; 

. Dipl oma de 

ria de Delegado de PolÍcia (ori gina l 
Curso Supn· r para a calef~ 
c xc rox) ; 

' 
. Cer tific ado de conclusão do 2' Gra u ou 

equivalente para as categorias de Agent e de PolÍcia , Guarda Je 

PresÍ<ii o e Aux i liar de Perito Criminal ; 

li no; 

Certidão de Nasci mec.: c ou C asanJ(' r~ ~ o ; 

Car teira de ldenliJa~c; 

Cert:f iraJo de Rese r·vtsla - sex ~> rn; cscu 

CIC ; 

TÍtul o de Eleitor; 

P!S ou I'ASFP ; 

De c 1 araçào Je BENS ; 

02 ( Juas ) fotos . 

04. Os cand iJatos receber8 e; v ei1 r' a.-::ir1h:t!11CL U.' 

para submeterem-se aos exames laboratoriais: 

Hemograma; 

Paras i lo! Ógi c o Je fc·:<cs: 

VDRL; 

Urina (rotJna) ; 

-A partir de 35 (t rJn lc c cJnro) a1 os : 

• Colesterol + Tri gl irerÍJ.·os ' Li i)ÍJios 
Totais; 

. Glicose. 

05. Informar que o candidato tic posse dos r~ 

sul t ados dos referidos exames, deverá apresen ta r -se ~o Hospi raJ 

Geral de Macapá , para submeterem- se a exame clÍni co ge ral e 

teriormente na Divisão Geral de PerÍcia Médica . 

po;; 

06. Esclarecer que o não comparecimento nos 

prazos es tabelecidos neste Edital, implicará na DESI STÊNCIA auto 

mática do candidato. 

Macapá-AP, 30 de setembro de 1994 

AIIEXO I 

ORDI>f DE r GRUPO CAT!l:OIA f11NCIONAI 

CLASSIFICAÇÃO I NOHI: DO CANDIDATO 

0174 

02 í2 

i129.í 

0023 

0027 

0262 

0137 

GRUPO POLÍCIA CIVIL 

CAT!l:ORIA 111NCIONAL: m&uJ • PII.ÍCU 

000! Marlon da Lu: Farias 

0009 Clara Regina da Si ha ~en 

0022 Elia na Charrs Almeida 

0028 Jo s ~ Maria dr Dou .' e Silra 

0030 

OQ)9 

0'77 

1012 

1067 

11 01 

IIII 

112 .1 

1127 

1244 

1.129 

Crhon .Augusto Pa rhero de Souzo 

CAT!l:ORIA 111NC!ONAL: .ICIIITI • I'DLÍCU 

Oi0nl'i Carvallw Guimaràt>~ 

Mari<t dr 1\,1:art: di! C0sta H0ur;l0 

J0à 0 C~ ] ii.' di!" \rrr s Furti! d('l 

Cri s tina ral t~ria Qurir0 : dt' Sou : n 

Prdn.' Hillhildt, Coqa 

M~ri t' d;.' Almt•ida S0u :a 

.J0rgr ~·ashinr.:t0n .~vi" da Silva 

Jos~ Claudi0 .~!a cit'l Lr i!l 

GRUPO POlÍCIA CI VIL 

CAT!l:ORIA 111NC!ONAL: WW1A •l'll.'iJm 

lran C.ar lt, ., Pinh,•i r\' França 

J os ~ llrnif~çj,, l:ui mar,~c., d0 ~;~,rim,'nt,, 

Oor iri S(IfJ Franç<1 da (\'"ia 

Franr isr0 J,~ !b . ., i.., J1'" Santt\" H0landd 

~rrlry Jr.,~ Fr,•ira .-. S i]\'il 

Cld0rir.0 dr" Santt''- C<l'· tl\' 

CAT!l:ORIA Ji1JNC!ONAL: mTU.AI • I'IIIITIIIZIJIIIAL 

JoSJe Fernandes Farias 

PORTA R I A : _m_;, :-J; . 

A SECRETÁRIA DE ESTAIXJ DA .AJ:il'ilNIS'!RAÇÃO do CtJvcrm ds Estaso 
do Arrl3flá , usando das atribuiçÕes que lh< ' são conferidas pelo Decreto (!;) n' 029'i,àc 
18. 12 .91 e Decreto n 9 l'i'!7 , df' it .Jll .0? , r-csolve HIJ.K >V!::!i, 

SERVliXJH : PAlJI.O SÉRGIO ~!OOES NES,1.1ITA 

CARGO : DalilÓ;;mfo, ClasSl' "D", l'éi1ràJ IV . 

DA : Coordcnadoria Estadual do l,lew Nrbiente-CEhl\. 

PARA : Secretnria de Estado do Platl(' jarrcnto c Coorden~ 

. r ; 

OFÍCIO : Nº 3'11/9~- CFJ.Vt. 

de 1 99~ . 

Ji~~_~ f~{r,tr r0L~:_ , 
IWJA NEU.:JlP. DE O~l ~liA 

Secretária de Estado d3 Aàrcinistraçào. 

p o R T A R I A N' J:, l / 9L -SFAIJ . 

A SECRETÁRIA DE ESTAIXl DA AOh:INISTRAÇÀO do Gove rno do Estado 
Arre.~, usando das at ribuiçÕes que lhe são cmferidos pelo Decret o (N) N' 0295 ,' 
de !8/12/91 e Decreto N' 1497, de 16/10/92, re solve rErrOVer. 

SERV !DOR : 0015 Ff.!IIEIRA DE CAIVAUIJ 

(ARG) ': Auxiliar OperRcimal dr Servr ços Dtvrrsos, classe 

"B", Padrão III. 

DA Sec retaria de Estado da Administração- SEAD. 
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Macapá, 05-10-94 

PARA Casa Civil do G<Nemo do Estado do arrapá · CACI. 

OFÍCIO 019/9L · CAESA., 

Mlh%( .fL~~;;I0-. 
_)~ NEUCtb~ OLIVEIRA _ '--

Secretana de Estado da Administraçao 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

SECRETARIA DA Iª VARA 

EXPEDIENTE DO DIA 30 DE SETEMBRO DE 1994 

Juiz Federal 
Di r . Secretaria : 

MARCUS VINICIUS REIS BASTOS 
Marc os AntÔnio Dou rado de Aragão 

AUTOS COM DESPACHOS IDÊNTICOS 

Ex e c . Fiscal 
Exeqüe nte 
Proc urador 
Executado 

Ex e c . Fiscal 
Exeqüente 
Procurador 
Ex ecutada 
Adv ogado 

Ex e c . Fiscal 
Exeqüente 
Procurador 
Ex ecutada 

Ex e c . Fiscal 
Exeqüente 
Procurador 
Executa do 

Exec . Fisn. 
Exeqüen L e 
ProcuradQ.I' 
Exe cutado 

94.0000330- 7 
FAZENDA NAC IONA L 
Dênio Si lva ~hé Cardoso 
MAT EUS DE OLIVE I RA MAIA 

94. oooo:l48-0 
FAZENDA NACIONAL 
Dênio Silva Thé Cardoso 
PRECE L CONSTRUÇÕES L TOA. 
PA - 1017 - .'.183 Alycio Gama 9arbcsa 

94 .0000429-0 
FAZENDA NACIONAL 
Dênio Silva Th·:· :ardoso 
AMAZÔNIA COMF:IlCIO E REPRES . LTDA 

94 . 0000463- 0 
FAZENDA NACIONAL 
Dênio Si I v a Thé :ardoso 
ALBERTO PERE!HA DE SOUZA 

"ôm face da info~mação de fls . , 
anverso, RECEBO ,\ APELAÇÃO de fi s 
em seu duplo efe_to . 2- lntime - 92 
a Apelada para rnsponder . ApÓs , 
hde:Jendontemente dn novo despa
cho , rem•; ;am- se os autos ao Eg . 
~· . R . F . - l' Região . i-:acapá , 29 de 
se : e]b ro de 1994 . ;.lf,~CUS V!NlC!lS 
REIS s,;so:os - Juiz Fede ra l Substi 
luto . rr 

93 . 0000519-7 
FAZENDA NACIONAL 
Dênio Silva Thé Cardoso 
MADIESEL MACAPÁ DIESEL LTDA. 

"Em face da informação de fl .6ó , 
anverso, RECoSO ~ APELAÇÃO de fls 
61/63 em seu du pl o efeito . 2 . ln 
ti~e- sc ~ Apelada para responder. 
Apos, independentemen:e de nove 
despacho , re~etam - se os autos an 
Eg . T. R. F. - Iª Região . l~cp, 29 
de setembro de 1994 . l·iARCUS VINJ· 
CI US REIS BASTOS - Juiz Federal 
Substi tuto . " 

DIÁRIO OFICIAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ 

SECRETARIA DA li VARA 

EXPEDIENTE DO DIA 30 DE SETEMBRO ))E 1994 

Aç. Ordinária 
Autora 
Procurador 
Ré 
Advogado 
Despacho 

Ac .lleclarntÓri3: 
Reqte 
Advogado 
Reqdo . 
Jespacho 

Aç .Ordinária 
Autora 

Advogado 
Reu 
Procurador 
Desp~c~o 

Rei t .d•• Po~se 
Autorr 
Pn~"·;: .. ,! r~~ 

R:, 

,\ç . Ordinária 
Autor 
AdvJgado 
Ré 
Pro:.:urado!'a 

94. <XX:0667-5 
CAIXA rroórrCA FEDERAL 
Ger5on Sch~;ab 
MARIA JOSÉ SILVA DC NASCIMEmD 
José Caxias inbato 
"Sus?e1dO o o:ucesso pelo p~azo ele AO 
(quar-e1ta) dias . I. i·!cp , 30 .09 . 94 . MAR 
CUS VINICm'> REIS !.VISTOS. J1Jiz Federal." 

94.0000528-8 
JAMIL DAVI VAI1Nl'E DC SANI'CS 
Guaracy ~reitas 

·LN.S.S. 
11 Red.:signe-se data para a aJdiência de 
Instrução e Julgame1to . Commique-se ao 
Juizo Deprecado através de :AA. Inti!:leOl
se as J<'"l!'tes da nova data . ·'!acapá , 3C de 
setembro de 1994 . MARCUS VI'ITCIUS REIS ' 
i.VIS1üS. Juiz Federal ." 

94.0000282-3 
SANTANA PAI1TICIP~ES E EJ.IF'REENDIMENIIJS ' 
S.A. 
Luiz Crlos C:e Carvalho R. Viéga' 
I.N.S.S. 
:oaqui11 !·breir8 Rocha 

"INDEFIRO a ~rova perici':! r'aueridz, ce 
la Aut:>rn , ~r isso qJe set;x'~~ csnecifl 
ca o fim a que se presta . A·ierr.;;is, vcf. 
sa a c~=;oéci9 acerc; ce oues :ào d2 -:::rc T 
to {C?t~- EJrt.33C,J . '/~:-ha11 ~~s nu:r.s c~~ 
clusos oara sentença. T. i·lcp, 30 .0? .94-
MARCUS VINICIUS REIS !.VISTOS . éuiz Fec" 
ral . '' 

92 .0000388-5 
UNIÃO J!EllERAL 
f•iarü.~. ~·adnlenfl C. !D~:.es 

EMDESlffi e MTCÍPIO .DE MACAPÁ 

seu 1 nlo \Y1:-- ·; '.'' ;--; LNIÃO FE~1ERLJ.. " !7"_ 

~-;~~·x..;~ i tuiçàc ;,o ~U)F e , bem c.ssim, 
•rtc>.-·.tr~-~a COíW .1ção O!\linir~rt . 
:i::l - :)E ~Ré . ex;-lcdinle -~~· c c qx-t~":::-,' 

!lk_!fl( ::1c:c . T . f·lcp 1 30 .1 19 . 9!1 . ft'AHCUS VlNI 
CIUS HEIS i.VIS'IIJS . Juiz FPderel. 

FE L11JS CCI>l DECISÃO 

94.CXXXl418-4 
JOÃO AJJICY DOS SAN1üS 1'1UNDADE 
Antonio Ataflázic ?icrmço Cnn;:aga 
UNIÃO FEDERAL E ESTAOO DC AM~PÁ 
t·Eri,1 ~bdalr:~a C. LJj1CS/P1i~- _;:rC Ben~e:; 
Cc: Silv1 
1'Vistos, et(' . ·::m ~i'1'l.Cnclor . Prc.1rrss 
rf'gulanre:-:V· in:~t'lurado . Prr:;cr.Lrs 
C<''1àiçÕes d:-t a(~•) . Hnjcito n n["('limi·iar' 
de ilegitir:'.idad(· pcnsiva ad c?.usnm :;us 
cil;;d:; pelo ::svdo d:.1 Amapá, por iss1 1 

que a corrrta in-::eligência dos ~rts . " 
e 36 (1:, !Jci Co~;1lerrmtnr nº '11 , de 
22 . C9 . 8~ . 11cont~ no sentido ele se reco 
rhecer~ su_: r-esplr.sabil idade, ainda (iur 
futllra , pelo mgm;"Cnto dos scldos (r ;Jrr> 
vcncos) dos !nlegrantes de SLa Policia' 
J.:i iccr . r nrl. ~L, § 2º do lto das Dis 
l'CJ.'içC~es C0nsLi tucionais Tmrsi tÓri<:Ls 1 

r..;:·li;~ar ú tmnsformaçãc e i:-~stal r, 

do EsLndo do P, á as nor~2s e c;il;:
rios ctdctodos quando do criação do Ester: 
do de rcnc!Ôr.in, vale dizer, as r~ol11k.:S Uc1 
referida lr: Cclmf:lcment.ar nº Ll/81. Dito 
Ato ~or;nativo , cm seu art . 22, prevê 
cxprcssa11Cn')' , o dcsLino dos intcgr~n.:~V'S 

d1 Pol \c ia l·lil i wr do extinto ~·erri tÓric 
FrCcrnl Jo am:-l.Dil , afirmandc, inclusivr , 
qus scrã-1 r-egi. dos ~-e ln legisl \(;ào fcd\"' 
ral per:ine!~l.c a:é que o 1ovel Estado sP 
utilize de sua co;npetência lcgislatiWt a 
respeito . Adiante , em seu arL 36, esta
belece um temo final à res:xmsabilidade 
da Uj)ião Federal pelo pagarren•:o, de~tre 
outras categorias, do pessoal da Policia 
Militar. tt> caso do Estado do <rnapá, por 

Advogado 
Desoac',o 

Aç . Exrcuç1o 
Exqte . 
Proccrador 
Excd:t . 
DcS:JO.C~O 

Aç . Ordin2.rü; 
Autora 
Advctado 
Ré 
ProcL:!'adora 
Despcho 

.u.~ . Qrdiná!'ia 
Auior 

f..d·.1vgado 

~;,, 

?!" c'J::~G.on 
Dcsrachn 

J<nn :t . de p,1ssc 
.;ntor: 

Réu 
.i\dvog;dc 
Irs;nc:hc-

Dr~trt ~n Audi0n
ci:-

:-1.c.c S2gtli'E-..r.·~·;t 

i:'l:'·t':. t'?!it.C 

;·~"fl('Ura ... :or 
lr.:~\(·Lm:l( 

PJ"'rurado~· 

Drs; •:;c~.:) 
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força do disposto no art. 235 , IX, da ' 
Constituição Federal de 1988 , a responsa 
bilidade financeira da U.1ião Federal co: 
meçam a decair progressivamente a par, 
tir do sexto ano de instalação da Unidã 
de Frcorativa, vale dize~ . a partir de' 
1996, até que se reduze. a zero no oitavo 
ano , isto é, 1998 . llesta:"te, ressai indu 
v idosa a legitimidade passiva do Estado 
do .Amapá, visto COOXJ será, num futuro 
proxirro , o único responsável pelo paga 
menta do pessoal integrarrtede sua Poli 
cia !<li.litar. Obser1o, por derradeiro -
l<lanod Cardoso e Josf D. Nery dos Santos 
"Junte-se . Recebo a aoelação em seu du 
plo efeito . Intimem-se os anelados (réus) 
~ara respondrl'2m , no pra;:o legal. t·t1ca 
oá, 30 de seter.~ro de 19'1~ . MARCUS VIN! 
CIUS REIS !.VISTOS. JUiz FPderal ." -

92. OCIJ1784-3 
CAIXA EXXlrt.MICA FEllERAL 
Gerson Soh1·:ab 
t$TRlJI'ORA CAlllliNE L1'DA. E Olii'RüS 

"Notifique-se a Executada no enc'.ercço de 
cls . 180. Expeça- se ~ovo l!l2J1àado de noti 
cicação . Hacapá, 29 de setembro de 1994-:
MAHCUS VINICIUS REIS IJAS1üS. Juiz Fede -
ral ." 

94.0000271-8 
ANCÉIJCA BHAZÃO NUNES E CX!l'HOS 
Josenildo de Oliveira Cuinar 
UNIÃO FEDERAL 
l·iaria l•ladalena C. Lo;Jes 
"IntL -se a tr.üão para req;1erer o que 
en:er.der de direito . l·lcp, 29 .09 .9é . MAR 
CUS VINICIUS RF..IS i.VIS1üS. Juiz Federal .;; 

94. CCXXXJ66-9 
SINDICATO DOS SERVIDCRES PÚBLIOOS I'EDE 
RAIS CMS DC ESTAOO DC AIIAPÁ 
José Caxi2s LouF.:c e Antcnio C<1bral d·' 
Castro 
IllAMA 
!·br:a Beniw.a r . 11 . Jtcá 
"JWitc-se . Def~0:: , pelo ontzo requerido . 
Inti,.,-sc . l•iacc",;' 3r' .C9 .S4 . MARCUS VINf 
CIUS REIS i.VIS'lüS. Ju:z rcdcral ." 

94. 000025'>-9 
FUNDAÇÃO UNIVEI1SIDADE FEDERAL DC AMAPÁ 
.:-.nàJY''1 ?.•'gin·, do:-) Srn' ·s 
JOSÍ\ PEI1EIRA DA SJLVA 
;:i I t :r1 f'·:.SL i ~o Di ·~s 
11 Recl-~signc -sc novi1 dr:~r:; ·~···, '1 G'.1ÓC:1Cia 

t!e 1nstn.tçF~o e JulgélJTlCn::c . r:,Limem-sc . 
H,1caná ! J1 de se' e;:l:)ru dr ~9lV, MARCUS ' 
VUHCIUS 11EJS BASTOS. Jui.' c ''c!'Cl." 

14 de noveflilro de 1994, <Ís H:OO horas. 

94.00004\9.;> 
ES'I'ADC [)j AMAPÁ 
Paulo dP T1rso Di2.s KlaPt1U 
CHEFE DC POSTO DE ARHECADAÃÔ DC INSS 
Jos,; W co0" S. rodri gues "i I hc 
''ln';cl.Tti to o rec·_,rsl , eis q.K' flt•g;-::.nle -
~ente in:e:neesti\·, (cf . cel'lidão ce f'ls . 
G?, ~r: fii :t·) . Pt\JCl'li<< n ~ecr'C'~arL-1. a sua 
dPvoF:r:-~ Au' '1rqtli3. Previd0nciári:1 
(risqcei) . l . i'q, J.' .C9 .9t . MARCUS VI 
NICIUS REIS IJAS11JS. Juiz "rdc rc l ." 

Rer- . Tr;~~·-nlil: stél : 94. CXXXJ668-3 
Recte . 
A(:vogcdo 
Rt'edo. 
Ilcspacho 

JOÃO DE AlMEIDA E Olii'RüS 
José Oc~illw ae. S. !h'w' 
MJNISTÍJUO PÚBLIOO FEDERAL 
11f\.d:ni tr a :Jrcscntí' Cf!'IC':"~dP. . " . Dodo se 
rem os atro--es serliclot~s r\t8licos fede 
nis regidos rx·:cc IJ'i n' h. ll?/90 c rc 
:Pr::---sc- ' ::-·riià: :t gt'::J.til': 'nc?~r Sllpos~~ 
men:c pag;• a menor ao tcm;J{J rm qur ostcn 
L{tram ~~q H' la si an.;ào juri di c a (risquei 1' 
rrccbo c rrc;c,~.,çic pro:JO:·~, "L>IT>J ACÃO 
OI1D:N.Í\Rlf, . i\ céoç"c de scndh:uct.c nmvT 
~ impÕe, r :r isso 'll:l' ·:via n2. 
t\:'cl:--:rr.1c~ tr;b:".l..is'_n é i J"·'::ril1 d0 cm 
~1rLg~r,....~ . o~. au.:l.i- vêm ?t Jr:7.c , fi fim 1 

r~ .. ~ :':1r cUrei tos nriurdos de "0nlra 
·os uc trab:1l~o . I'" r -.·Jt:'(' · 'tdo , ,..or.véili 
cbS(~fV?.!' que 1 ;>Ctiç.1o inciial Clfl!'\"'Sent& 
dA .'tdmi ~r tal corwcrs2o, sendo crrto -
'1inda , Qll'' o nrin:ipio da economia ~~
cessual nssim rccOfl'enda agir . P ('cia a 
Distribllição à retificação ela autu~.ção ' 
deste feito para o fim de incluir no 

r-~~----------------------------------------------------------.--.-------------------------------+1 
GABARITO PREENCHIDO CORRETAMENTE PREENCHA GORRETAMENTE OS GABARITOS-I() 

HORÁRIO PARA RECEBIMENTO DAS 
MA TERIAS DESTINADAS AO DIÁRIO 

OFICIAL DO ES1"ADO 

Até as 13 horas 

(do dia anterior): 

Portarias. despachos, instruções, atas, 
res:Jiuções, extratos de co 1tas, edila:s, 

avisos. retificações " atos 
a serem publicados de Secretorias, Autarquias, 
Empresas Vinculadas, Tribunal de Contas do 
Estado, Poder Legislativo, Poder Judiciário e 

Instituições, Partidos, Assooiaç)es e Empresas 
que uti lizam a Seção de Public lções Diversas. 

Até as 13:30 horas 
(do dia antet lorl : 

Leis. Decretos e Atas dos PodE•r Executivo 

Rua: Cândido Mendes, nº 458 
CEP · 68908 · 380 

• No preenchimento dos Gabari
tos-lO, há que ser obedecida a áre1a 
demarcada, sendo o texto datllografado 
próximo às margens de cor azul, sem 
ultrapassá-las, com alinhamento em 
ambos os lados. 

• Entre os títulos e o texto há de 
ser utlll;ado espaço duplo, 

* Datllografar: em espaço 01 
(um). 

• A datllografla deverá ser limpa, 
sem erros, rasuras, letras rebatidas ou 
borrões. As letras deverão ser de cor 
preta bem nítidas, sem bordas borra
das, sem estarem fechadas. Não de
vendo ser empregados tipos manuscrl· 
tos. 

ADQUIRA OS GABARITOS NO PRÉDIO DA IMPRENSA OFICIAL 



Mlcapá, 05-10-914 

que em face dos perenptórios csmanctos 
do referido Diplana Legal , irrpoe-se afi!: 
mar a flagrante ilegalidade da Portaria ' 
ni 663 , de 10.03. 94, tida pelo Reu caro! 
fundalrento para a afinração de sua i'leg! 
tlmidade passiva. Defiro a prova test~ 
nhal requerida pelo Autor. Defi ro a p~i 
ctucão da prova pericial , a fim de se d~ 
terminar qual seja o grau de incapacida
de para o t rabalho gue atingiu o Autor. ' 
Nareio perito do Juizo o Médico ~U!J! ' 
SÉRGIO PICMÇO E SILVA, o ~al devera ' 
ser intimado dessa designaçao e de que 
dispÕe de 5 ( cillco) d!as para apresent~ 
sua proposta de honorarios. Fixo o d1a 
31 de outubro de 1994 para a apresenta -
çao do laudo pericial. Intimem-se as Pat: 
tes para , no prazo estipulado pelo art : 
421, § 1 •, da Lei Processual Civil , ind.!_ 
car assistente técnico e formular ques! 
tos .DesÍgno o dia 28 de novembro de 1994 
às 14:00 horas , para a realizaçao da ~ 
diencia de instrução e ju~gamento . Publ! 
que-se . Intimem-se . Macapa , 30 de setem
bro de 1994. I>WOf3 VJNICILS REIS BAS'1'CS 
Juiz Federal. " 

H<lbeas ('.orpus 
Fasiente 
Irntc . 

FEI'Iffi rut srmm;A 

94 o r:n:fJ770-1 
PAUl.Jl sffi;ro OODRIQJE'i 
CÍcero Scrges Scrdalo Júnior 
IEil::AilO DA RlLICIA l"EEElAL DE MACAPÃ ~tdo . 

Sentença 

Execução 
Exqte . 
Advogado 
Excdo. 
Sentença 

" .. . Ex oositis , com esteio no art . 267 , 
VIII , d~ CÓdigo de Processo C i vil , subs! 
diariamente aolicado , JULGO EXTII'/10 O 
PROCESSO SE!-1 JULGN·!EN'IO 00 MÉRITO . Hon9. 
rários advocaticios incabÍveis , dada a 
ausência de litígio. Sem custas, em face 
de expresso mandamento constitucional . 
Transitada em ju !gado essa sentença , at: 
qui vem-se os autos C'?'" baixa na Distr! 
buição . P.R. J. l'iacapa , 30 de setembro de 
1994 . I>WOf3 VJNICILS REIS BAS'lU3. Ju1 z 
rederal ." 

94. r:n:fJ76~ 

CAIXA EIDÔIICA F'EDERAL 
Gerson Schwab 
JURANDffi DE OLIVEIRA lliMARÃD 
'' .. . Por t o o exnosto , com esteio no ' 
?67 , VI do CÓdigo de Pro:csso Civil , 
JULGO EXTWI'O O PHOCESSO SEI1 JULG!Ii"[N'JD' 
00 I·IÉIUTO . !lonor~rios aclvocadcios inca 
blvc is vez aue imcorrcntc n li tigio -
Cusws 'pela Exequcnte . P.R.!. l'iacapá 
30 de setembro de 1 99~ . MAOClB VJNICILS' 
REIS BAS'!ffi. Jui,. Federal." 

TEl1MJ DE OCERRAMENI'O 

Contém o presente exncdicnte 12 ( cetcs~fe i 
tos cíveis e 01 (um ) cr·inlir.al . . -

11acapi>, fi~ rio ouet.brc de 1994 . 

. / ' 
.)'! :;' '/P-1 -..J, J .1 . ..... 

~(t~rco• uf,~ l)tlurodo t vua, ..... 
l)UeWr de Secretaria 

'IDRNAH S~ EFEITO: TomrJ :;em d'-'i tn:; ~r, ti~<Ç~O f'e it;1 íli 

advogado JTAMIR CARl.ffi IWlCEIOS, r,;1m devolver os autos c:: 
ação nº 94. 0r:n:fJH-B , publicc,r.n no D.O.E. nº 0922 , dr 
28 . 09 . 9~ . 

i·lac:tpit , tl·l d~ tu tu'!Jrr de 1994 . 

. /.' :;.; ;/ 
1(orccl ufotrinkl. '1!rorÓJc J, vf,og6o 

OUe~1e .Secretarta 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 

POR'I'ARIA N' 245/94 

O PRESIDENIT. 00 TRIBUNAL REGJOOAL ELEJTORAL 00 
NW'Á , oo uro de SJaS atribuições legais , e tendo em vista 
o contido no Mem:lrando nº 148/94-SMP/TRE/AP , 

RESOLVE: 

Art. 1º -Autorizar o Servidcr LU IZ PEREI RA 
TEIXE I RA, cedido a eséa :Ogrégia Corte, a se deslocar da 
sede de sua'i at ribuiçÕes (Macapé-.AP ), atÉ o l•lunicioio de 
Mazagão-.~ . no óia 27 de setembro, com a "inalidace de con
duzi r veicu;o tra~spJrtando o Dr. Reginaldo Gores de .l,ndra
de, Juiz Eleitoral da 5ª Zona , objecivanao a entrega de ce~ 
tas com gêne.ros alirrentícios , visando as Eleições de 03 de 
outubro de 1994 . 

Art. 2º - Autorizar, ao citado Servidor , o pag~ 
menta de 1/2 (meia) diária , para atender as despesas com 
alimentação no referido 11unicipio. · 

Art. 3º - Publique-se, registre-se e cumpra-se . 

Gabirete da Presidêrcia do Tribunal Regional 
Elei torai oo Anapá, em 03 de ootubro de 1. 994. 

(a) Des . Gi lllER'I'O DE PAUlA PINHEIRO 
Presidente 

PORTARIA Nº 246/94 

O PRESIDENIT. 00 'I'RlJlltlAL REGIOOAL ELEITORAL 00 
NW'Á, oo uso de suas atribuiçÕes legais, 

RESOLVE: 

Art . 1 º - Autorizar o Dr. JOÃO GL'II1il»>E LAGES 
MENDES Juiz Auxiliar da 9ª Zona, a se deslocar da cidade 
de Mac~á-AP , no dia 29 .09 .94 e no perÍodo de 1º a 03 .10.94 
até os ~lur.idpios de Ferreira Gomes e Porto Grande , re~pec
t ivamente, com a finalidade de realiear atos preparatorios 
para as Eleições de 03 de outubro de 1. 994. 

Art. 2' - .Autorizar, ao ~1>1 . Juiz, o p~nto 

DIÁRIO OFICIAL 

de 03 (tresl diárias , pára ate~der as despesas can alimen
tação e pousada naqueles J.l.inicipios. 

Art . 3' -Publique-se, registre-se e CLJTPra-se . 

Gabinete da Presidên:ia oo Trilulai Regional 

Eleitoral oo - em 03 de ruU.t>ro de 1. 994. 

(a) Des. GII1lmiU IE PAULA PntiElOO 
Presidente 

PORTARIA Ni 247/94 

O PRESm 00 'liDl.UiAL REGIOOL ELEITORAL 00 
NW'Á, oo uoo de suas atriMçÕes legais, 

RESOLVE : 

Art . 1' - Autorizar o Servidor TOMÉ PEREIRA 
PICANÇO , cedido a esta Egrégia Corte , a se deslocar da 
sede de suas atribuições (Macapá-AP ), até o MunicÍpio de 
Ferreira Gomes, neste Estado, com a finalidade de conduzir 
veiculo , t ransportando o Dr . João Guilhel'11'e Lages Mend':s , 
Juiz E lei tora! Auxiliar da 9ª Zona , visando a real izaçao de 
atos preparatÓrios para as Eleições de 03 de outubro de 94 , 
no dia 29.09 . 94 . 

Art . 2' - Autorizar, ao citado Serv1dor , o pag~ 
mento de 1/2 (meia ) diária, para atender as desoesas com 
alimentação no referido MuniCÍoio . 

Art . 3' - Publique-se , regi stre-se e c~ra-se . 

Gabinete da Presidêocia oo Tribunal Regional 
Ele i torai oo Anapá, em 03 de a;tubro de 1. 994 . 

(a) Des. GilllER'I'O DE PAUlA PINHEIRO 
Presidente 

PORTARIA N' 248/94 

O PRESIDENIT. 00 TR.IllLtlÂL REGIOOAL ELEI'IDRAL 00 
NW'Á, oo uro de SJaS atribuiÇÕes legais, 

RESOLVE: 

Art. 1' - Autorizar o Dr: RUI GU I LHERME DE 
VASCCOCE!l.OS SXJZA FIUD, Juiz Eleitoral Auxiliar àa 2ª Zo
na , a se deslocar da cidade de fo1acapá -AP até o Hunicioio de· 
ltaubal -AP , no dia 23 .09 .94 e no oerÍodo 02 a 04 .10.94 , com 
il final 1dade de adotar previdências visando as Eleições/94, 
no que se refere a treina"€ntO de ;resários , votação e cole
:a de umas e material e lei tora! . 

Art. 2' - Autorizar, ao :.~··!. Juiz , o oaga'l'€nto 
de 03 I três) diárias , para atende r as despesas cc;~ aliment~ 
çào e oousada r.aquele l•iuniCÍpio . 

Art . 3' - Publique-se , registre-se e CU11Jlra-se. 

Gabinete da Presictêrx:ia do Tribunal Regional 
E1eitorai do Anapá , em 03 de outubro de 1. 994 . 

(a) Iles . GILSERTO DE PAULA PINHEIRO 
Presidente 

PORTARIA N' 249 /94 

O PRESIDENTE DO TR IIJ UNA L REGJ ONA L ELEI
'I'O RA L DO AMAPÁ, no uso de suas atr ibuiçÕes I egai s 

llESO LVE: 

Art. 1' - Autori zar c Dr. AGffi'I'OO SILVÉRI O 
JÚNIOR, Juiz Eleito ra l Auxiliar éa 2ª Zona, a se 
des locar da cidade de .oiacapá- AP , at é o i·junici pio 
de Cc:ias , nes te Estaco, no PerÍodo de Ol a 83 de 
ou :ubro de 1994, com a final i da de de rea liza r a tos 
preparatÓrios pa ra as EleiçÕes rie 03 de outubro 
de l. 994 . 

Art. 2º - Au to r i zar , ao i·l~l. Juiz , o pa
gamento de 02 (duas ) di árias e meia , para atender 
as ?espes as com alimentacào e po•~sada naque le Nu
nicipi o. 

Art. 3' - Publ i q •~e - se , regis t re - se 
cumpra- se . 

Gabinet e da Pres idência do Tr i bunal Re-
gional El eitoral do Amapá , em 03 de outubro de 
1. 994 o 

(a ) Des . GILBERTO DE PAULA PINHEI RO 
Presidente 

PORTAR IA Nº 005/94 

O COR REGEDOR DO TRIBUNAL REGIONAL E 
LEITORAL DO AMAPÁ , no uso de suas a t ri bu i çÕes 
legai s , e espec ialmente na cond içã0 de Presidet:J 
te da Comissao Apuradora das Eleiçoes de 1994 . . 

RESOLVE : 

DWGNAR o Servidor FERNANDO ANTONIO 
FERREIRA LIMA , Técnico Judiciário do Quadro Per 
manente de Pessoa l do TRE/AP, para sec retariar 
a COMISSÃO APURADORA das El eiçoes de 03 de outu 
bro de 1994 , tendo em vista o disposto no § (o 
do Art . 199 do CÓdigo ·i::leitoral. 

Dê- se ciênci a , cumpra-se . 

GABI NETE DA CORREGEDORIA REGIONAL ELEITO RAL DO 
AMAPÁ, em 03 de outubro de 1994 . 

(A) . DES. LUIZ CARLOS GOMES DOS SANTOS . 
Co rregedo r Regior;-al E le ~ to ra! do Amapa 

Presidente da Comissao Apurado ra 

Pág.t 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 

PORTARIA N°. 401/94-DIRETORIA-GERAL 

O DESEMBARGADOR HONILDO 
AMARAL DE MELLO CASTRO, Presidente do Tribunal de 
Justiça do Estado do Amapá, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 14, inciso Vil , do Decreto (N) n'. 069, de 
15.05.91 e 26, inciso VI do Regimento Interno e tendo em vista o 
contido no PA n'. 2586/94·DG, 

Reso lve: 

Nomear o senhor Mansuêto Braga dos 
Santos, Motorista, do Quadro de Pessoal Permanente do 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá , lotado no Departamento 
de Apoio Administrativo, para exercer o Cargo em Comissao de 
Ajudante de Ordem no Gabinete do Desembargador MÁRIO 
GURTYEV DE QUEIROZ. Código 101.5, Nível CDSJ·5, nos 
termos dos artigos 5' , 8', inciso 11 e 9' do Decreto (N) n'. 070/91 , 
de 15.05.91 e Resolução n' . 027 , de 18 02 93. a partir de 23 de 
setembro de 1994. 

Publique-se e reg istre. se. 

GABINETE DA DIRETORIA-<lERAL DO TRIBUNAL OE 
JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, em 30 de setembro de 
1~. I 

CP;:lARA ÚNICA 

A]TTA!r!ENTO À PAUTA 

De ordem do Excelentí ssimo Senhor Desembar~ 
dor !:i{illO GU RTYEV , Preside nte da Egrégia Câmara 
ár..ica , faç o ciente a todos os interessados .e aos 
[:Ue vi re::! o presente EDITAL , ou dele conhecimento 
ti veren , que no dia 11 (onze) de outubro do ano em 
curs o ( t erça-feira) , às oito horas ou em sessão 
subseqücntc , na Sal a de Sessões do Plenário, reali 
zar-se-á a 104' Sessão Ordinária para julgamento, 
de processos adiados constantes de pautas já publi 

1 c adas , os apresentados em mesa que independem de 
publicação c nais os seguintes process os : 

APELACtlES Cill!.!INAIS 

i'iº 202 - Origem : 5º VARA Cilllo!INAL DA COMARCA DE IY!A 
CloJ!Á - Apelante : JUS1'IÇA PÓELICA - Apelado : PAULO 
PftliTO~ A DA CONCEIÇÃO - Advogado : Dr . LOURIVAL QUEl 
ROZ ALCP.NTARA - Relator : Des . D0GIAS EVft.NGELISTA -
Revisor : Des . r.:ÁmO GURTYLV . 

1•1º 203 - Origen : 2ª VARA Cill i'IIT NAL DA COMARCA DE lvJA 
CH Á - Apelante : I RAGUASSU TELES DA CUNHA - Advo~ 
•i o: Dr . :<!ftlWEL FELI ZARDO CARDOSO - Apelada: JUSTJ. 
ÇA P\ÍBLICA - Relat or : DEs . D0GLAS EVA.l'IGELISTA. 

2.1.Q.9. - Origem : 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE MA 
·~ .1\I'Á - Apelante : \'.'ANDERLEY DA COSTA CHAGAS -Advo~ 
de: Dr . \'IALD3LI GO\Jl'EIA RODRIGUES - Apelada: JUSTI 
ÇA pj}J::,rcA - Relator : D0GLAS EVANGELISTA. 

i/acapá-AP , 04 de outubr o de 1994 . 

Chef e 

CÂiilARA iJ!U CA 

ATA DA 89ª PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃOS 

Aos austro dias do mês de outubro do ano de 1994, 
às nove horas e trinta mi nutos , na Sala de Sessões 
lo Plenári o, o,uand o da abertilra da 103ª Sessão Dr 
dinária , presentes os Excelentí ssimos Senhores Di. 
se:nbargadores rÁm O GURTYEV (Presidente) , D0GLAS 
:::V ANGELISTA e CARMO AN TONIO e o Juiz .Convocado 
~Eftl'iCISCO OLIVEI RA , f oi lida e aprovada a 89ª PJ! 
blicação de AcÓrdãos , como se segue : 

HABEAS CORPUS 

'Iº 151 - Impetrante : Dr. NILSON ALVES COSTA (DEF . 
PÓELICO) - Paciente: ALAN CHARLES DA SILVA ROCHA 
- Autoridade Ccatora : JUizo DE DIREITO DA 4ª VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DA CAPITAL - Relator : Des . Dn 
GLAS EVANGELISTA . 

EMENTA : "i!AEEAS CORPUS - REFO~O DE FIANÇA -PA 
CI ENTE- ECONOMI CAMENTE POBRE - Se o Jui~ revogou Q 

despacho que det erminou o reforço de fiança, por 
ser o paciente economicamente pobre , é de se ju;), 
gar prejudicado o pedido." 

AC6RDÃO: "Vist os , relatados e discuti dos os 
present es autos , a EG~GIA CÂMARA ÚNICA DO TRIB.l! 
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO JJJJ:PÁ, à unanimidade , 
conheceu do 'HalJeas Corpus e, no mérito, o julgou 
pre judicado , nos termos do voto proferido pelo Ri 
l at or ." (Reg. H@ NQ 000718). 

~ - Impetrante: JONAS PI RIS (em causa pr.Q 
pria) - Autoridade éoatora : JUÍZO DE DIREITO DA V}. 

RA DE EXECUÇtlES PENAIS DA CCNARCA DE MACAPÁ - Rel.§ 
tor: Des . D0GLAS EVANGELI STA. 

MU:. "HABiAS CORPUS - REMIÇÃO DE PENA - Se 
a autoridade apontada como coatora deferiu o ped,1 



Macapá, 05-10-94 

do da remição de pena, expedindo alvará de soHJ;i 
ra : em favor do pacient e , é de se julgar prejudic-ª. 
do o "writ". 

ACÓRDÃO: "Vistos , relatados e discutidos os 
presentes autos, a EG~GIA CÂMARA OOCA do TRIBU 
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ, à unanimidade~ 
·conheceu do Habeas Corpus e, no métito , o julgou 
prejudicado, nos t ermos do voto· profé.rido pelo R§. 
làtor . " (Reg. HC NQ 000719) . 

RECURSO DE OFÍCIO 

NQ 018· - Recorrente: JUÍZO DE DIREITO DA COORCA 
DE FERREIRA GJ!,!ES - Recorrido : DAMIÃO OLIVEIRA M]I 
NIZ - Advogada: Drª HELOÍSA HELEl!A )'URTADO DE IIIEN"g_ 
ZES - Relator; Des. ~GLAS EVANGELI STA. 

~: "PENAL - PROCESSUAL PENAL - EXCLUDE!i 
:rE DE ILICITUDE - ABSOLVIÇÃO SUMÁRIA - l ) É de se 
absolver sumariamente o réu q_ue praticou o fato 
em legÍtima defesa pr6pria - 2) Recurso improvido ~ 

ACÓRDÃO: "Vistos , relatados e discutidos os 
presentes autos, a EG!ffiGIA CÂM.ARP. ÓNICA do TRIB)! 
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ftJilAPÁ, à unanimidade, 
cor.heceu e i mproveu o presente Recurso, nos termos 
do voto proferido pelo Relator . " (Reg. RDO NQ0007l6) 

APELAQOES CRIMINAIS 

~ - Origem: H VARA CRII!.INAL DA COMARCA DE !.!! 
CAPÁ - Apelante : EULÁLIC !.IODES TO DE OLIVEIRA FEJIO 
- Advogado: Dr . JOSÉ ROi~ALDO SERP.A ALVES - Apel-ª' 
da: JUSTIÇA PÓlLICA - Relator: Des . GILBERTO Pl 
NHEIRO. 

lmlW,: "PENAL - PROCESSO PENAL - DELI TO TIIl 
FICADO NA LEI DE IMPRENSA - RAZ~ES APRESENTADAS FQ 
RA DO PRAZO - DECAJ®lCIA - PRESCRI ÇÃO DA PRETENSÃO 
PUNITIVA - RESPONSABILIDADE DO EDHOR. - l ) Consti 
tui - se em mera irregularidaó.e as razões apresentª
das fora do prazo, não impedindo seu co!h'lecime:Jto 
quando o Apele foi tempestivo - II) Não há c;ue se 
falar em decadência q_uando a Repreõentação foi en 
dereçada ao Ministério p-(tblico dentro do prazo l f 
gal. - III ) A-Representação cor.ti:lc. ~.a Lei 5.250/ 
67, não depende do rigorismo forr:al{stico , r.ecessi 
tando apenas q_ue a parte ofendida demonstre vontª
de ineqmvoca de processar o seu ofensor. - IV):·los 
crimes previstos em Lei áe Impre:~sa, pertinentes 
ao artigo 41, o lapso pres cri cio:-:a~ evide ntement e 
que é de 02 (dois) anos, cor.taáos da realização do 
deli to, porém interrompe:cdc- se o c·Jl'so da prese ri 
ção pelas causas contiáas r.o artigo 117 , I e IV do 
C6digo Penal Brasileiro . - V) Liberdade de : Jipren 
sa não se confunde com ataques à :!igPi dade e a hon 
ra das pess oas , produt o de inju..r1çÕes polÚicas ma: 
resolvidas - VI ) ;!ão há ~ue se dar c:cédi t e 
àquele q_ue pratico:.; o Crin:e de Imprensa sob aleg 
ção de que sua inc;l:!i~bcia era aper.as promover di{ 
tribuição da matéria seletiva, o_uando as provas 
carreadas r.os autos o apontam comJ autor do del~ 

to. - VII) A pena de multa fixada na sentença, df 
v e ser calculaàa em dias-multa , devendo ser no n{ 
nimo de lO e :10 máximo de 36:l . - VIII ) Recurso prQ 
vi do parcialme:~te ." 

ACÓRDÃO: "A Câmara Ú~ica à o ':ribuna: je Jus t i 
ça do Estado do Amapá , por &.arir:idade de seus 
membros r eJeitou as prelimi:lares le decaciência e 
prescrição e deu provimento parciü ao presente ª 
pelo, réduíindo a pena de multa em l3 dias-multa 
nos · termos dos votos proferHos ." (Reg. ;_cr 
Nº 000712) . 

~ - Orige:n : 5ª VARA CE;:IT!iAL DA CO:i!AilCA DE MA 
!CAPÁ - Apelank JUST=ÇA P~LICA - Apelado : JOS:Jl 
NEWTON FARIAS REIS - Advogado : Dr. LOURIVAL QUEl 
ROZ ALCÂNTARA (DEFENS OR PtlJlLI CO) - Relator: Des. 
D0GLAS EVANGELISTA . 

ll!IENTA: "PENAL - PROCESSUAL PSNAL - SUBSTITUI 
Çi\0 DE PENA PRIVATIVA DE LIBERDAD3 POR M01TA - F,E 
QUISITOS PARA SUBSTITUIÇÃO - l ) !ião preenchendo o 
réu os requisitos legais para a Clncessão áo be:1.ê_ 
fÍcio, é de se dar provimento ao apelo, para he 
conceder o "sursis", q_ue se adapta nelhor à sua 
reeducação - 2) Recu,rso a o_·1e se ie·u provimento 
parcial." 

ACÓRDÃO: ""íistos , relataáos e discutidos os 
presentes autos, a EG!ffiGIA CÃMARA ÚNICA do TRIB].! 
NAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAPÁ , à ·c1nanimidadde , 
conheceu do apelo e, no mérito , deu provimento par 
cial, nos termos do voto proferido pelo Relator ." 
(Reg. ACr NQ 000715) . 

APELAC OES clVI ES 

!!.JjQ - Origem: 3ª VARA CÍVEL E DE FAZENDA PtlJlLI 
CA DA COMARCA JE liL~CAPÁ - Apelante : MUNICÍPIO m: 
ldACAPÁ - Advogado : Dr . I'IALDELI GOUVEIA RODRIGUES 
- Aoelado: A. :i. DOS ANJOS - Rela-;;or : Des . .úEAL DE 
!ITRÂ - Revisor: Des . CARII:O ANTONIO . . 

.IUIW: "CIVIL E PR(XJESSUAL CIVIL - EX:WUÇÃO 
FISCAL - ABA!IDONO DA CATJSA - INTIMAÇÃO PESSOAL -EX 
TINÇÃO DO PROCESSO 3»« JUI.GAifKNTO DO JíllRI TO. l) P-ª. 
ra caracterizar o abandono da ca·lsa, mister a ocor 
rência dos aspectos obJe tivo e s·JbJetivo - art. 
267 , III, CPC; 2) Para que a inércia determine a 
extinção do processo sem Julgamento do mérito, a 

DIÁIÚO OFICIAL 

rido pelo do Relator." (Reg, AC Nº 000713). 

!lg_ill - Orige;n: 2~ . VARA Cl'vE:[. E DE FAZgNDA Ptllll!l.' 
CADA Ca.!ARCA DE M.ACAd - Ap~]:an.te: PRQUUTOS VIT1. 
RI A S. A. - Advogado: Dr. CÍCERO BORGES BORDALO -
AFelado: MANUEL NUNES DA SILVA- Relator: Des.LEAL 
'DE MIRA - Revisor: Des. CAliMO ANTONIO. 

~: "CIVIL E PROCESSU{L .CIVIL - mCUÇÃO 
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - DESISTtJlCIA D~ AÇÃO HCM.Q 
.LOGADA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGA\!ENTO DO Q 
RI TO - RETRATAÇÃO POS~RI OR À SENTENÇA -HONORÁRIOS 
ADVOGATÍCIOS. l) Em sede de Ação Executiva de TÍty 
lo Extrajudicial, inexistindo embargos io devedor, 
a desistência do autor na pretensão exe:utiva é 
•lll!a faculdade do credor e não uma obrigJ.ção , cuja 
consequência é a extinção do processo s;m ~ulgamen 
to do mérito , efs que a desistência do processo de 
execução não está sujei ta à norma do art. 267 , § 
4º, do CPC , prescindindo do consentimento do execll 
tado, diante da faculdade expressa no art. 569 , tlo 
CPC , sob orientação dos seus arts. 267, VIII, e 
329 ; 2) A retratação posterior à senten;a homologª 
t6ria de desistência não possui o condãJ de modi.fi 
c ar seu teor, inocorrendo exacerbação p lr parte do 
magistrado em exti:lguir o processo dia:~te da desi§. 
tência, ainda que sob a iPiu.Ddada possi.lilidade àe 
intimar o desistente C.a prÓpria prestaç:io ju.risdi 
cional t erminativa; 3) Se o magistraào , ao f:'.xar 
os honorári os advocatÍcios , apoia- se em una é.as 
circunstâncias estabelecidas ~,o art. 20 , § 3º , ::o 
CPC, não comete disparate na pr6pria fi::ação honQ 
rár:a. 4) Apelo ioprovido." 

ACÓRDÃO : "Vi st os , relatados e disc-x;i dos os 
presentes autos, os Excelentíssimos SerJ10res De sem 
bargadores do EgrÉgio Tribunal áe Justic;a 1io :':stª
áo do P.mapá, reu.'lidos em cân:ara Única, cor.hecerao 
e improvaram, à -.u:arin:idade, J apele, :::Js tcrr:os 
do voto proferido pele Relatc:c ." ( iieg. _:,.;: i\QO~.J7JS ) 

NQ H9 - Origem : H VARA CfvE ::, :': DE FAZl:'!DA PÚJJI,l 
CA DA COJILA.RCA DE i,J.C.I\PÁ - Apela:-:tes : HEP.ALDO JANA 
RY SANTOS BITTEl!COUR~ e s/m ':0\RIA DE :u,;;Alffi DE SOl:: 
ZA BI TTENCOURT - Advogados : Drª . VEF.A m: .l':SUS Pl_ 
NHEIRO e Dr. JORGE BORG:OS CA~AD~ - ApelE.áa :::.AifuCL\ 
iviON'i'EIRO DE !.'TiiDOl:ÇA - Ai;ogatlJs : :Jrg . é.ULALI' PA_d 
MKR~ i1:CNASSA DE ATiitEIDP. c Dr. EFcllil-' A:,VES CCRHE 
IA - Relator : Des . DCGLAS EYIJ:GELISTA - Revisor~ 
De s . hí ÁRI O GURT~V . 

EMENTA : "CIVIL - PROCESSUAL CIVIL - AÇ'AO llEO!JA 
RATÓRIA DE NULIDADE DE DOAÇÃO - PrtCCUR~ÇÃO COY. PQ 
DERES IPJ1EVOGÁVEIS E IRHETRATÁVEIS, PA!lt. ALilliAR ;;_: 
MÓVEL - 1) Pratica ato cor.tc'ário à : ci E à ::1oral 
quen: doa im6vel ac fiL'lo, depois ue pas~ar a ter 
ce1ro procuração pÚbli:a , outoJ·ca:1ilo poceres irr.ê_ 
vogáveis e irretratá'.'Cis, para aEc:.á- l c - 2) DC-ª. 
ção a q"le se deve ácchrar :'.ia - 3) P.ecurso :'.mprQ 
vide." 

ACÓRDIO: "Vistos, ralatados e il:'.scutidos os 
presentes aD.tcs, a EG!ÉGIA Ct.l1lARA 1lNICA à o T!UB;! 
NAL DE JUSTIÇA DO ESTAJO DO JLlftAPÁ, à ur.a~imidade, 
conheceu ~o apelo e, noJ oéri to , r.C[C"l-~le provimen 
to , nos ter:r::.os Jca ·vo: ·:)S prcferi6os . 11 (liet; . AC 
NQ 080717) . 

i.iacapá-AP, :J4 de outu"crc rle 1394. 

4~~, 
C!:efe da Secretaria áa Can:ara urnca 

CÂIIABA ÚIIICA ------
ATA DA 102! SESSÃO OBDIIÁRIA, IIKALI7J.DA Ell YD 

TE E SETE DE SETEIIBIIO DE IIIL lllYECEIITOS E lllYEIITÃ 
E QUATRO: 

Às oito horas e vinte minut os, presentes os Ex 
celentissimos Senhores Desembargadores ~IÁRIO GUR 
TYEV (Presidente), DÔGLAS EVANGELISTA, GilllER'ID PI 
NHEIRO 1 LEAL DE MIRA e CARMO ANTONIO e os emine~ 
tes Juizes Convocados RAIMUNDO VALES e FRANCISCO 
OLIVEIRA. Ausen te, justificadamente, o E:xcelenti~ 
simo Senhor Desembargador LUIZ CARLOS. ProcurOOüra 
de Justiça: Dr!. RAIMUNDA ÇLARA BANHA_ PIC~ÇO. 
Feita a leitura da Ata da ult i ma Sessao Ordinaria, 
bem como da 88! Publicação de AcÓrdãos, as quai s 
foram aprovadas por unanimidade, foram julgados 
os seguintes processos: 

llAIIY.AS CORPUS 
' Nl 153 - Impetrante: JAMISON NEI MENDES MONTEIRO 

(Academico de Direi to) - Paciente: RAIMUNDO DE LI 
MA SANTOS - Autoridade Coatora: JUÍZO DE DIREITÕ 
DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA DE MACAPÁ
Relator: Des. LEAL DE MIRA. 

DECISÃO: "Habeas corpus conhecido e julga:b pre 
judicado, tudo à unanimidade e nos termas dos v~ 
to proferido pelo Relator." 

liF.CUIISOS DE OFÍCIO 

Nl 019 - Recorrente: JUÍZO DE DIREITO DA 2' VARA 
CR:MINAL DA COMARCA DE MACAPÁ - Recorrido: PAULO 
ROBERTO UCHÔA DIAS - Relator: Des. MÁRIO GURTYEV. 

DECISÃO : "Recurso não conhecido, à unanimidade 
e nos tennos do voto proferido pelo Relator." 

intimação há se ser feita pessoalmente, mormente 
quando emerge :ato relevante a ser provado por uma 
das partes, devendo o magistrado albergar-se no 
procedimento edital{cio; 3) Extinção do processo 

Nl 020 - Recorrente: JUÍZO DE DIREITO DA VARA DO 
TRIBUNAL DO JÚRI E DE EXECUÇÕES PENAIS DA COMARCA 
DE MACAPÁ - Recorrido : SANTANO FERREIRA DOS SAN 
TOS - Advogado: Dr. JOÃO FERREIRA DOS SANTOS - R~ 
lato r: Juiz Convocado RAIMUNDO VALES. 

sem julgamento do mérito que se afasta, para any 
lar o processo desde a negativa d!l intimação pe§. 
soal." 
~: "Vistos, relatados e discutidos os 

presentes autos, acordam os Excelent{ssimos Senh.Q. 
res Desembargadores do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado do Amapá, em Câmara Única, ~ unanimid! 
de, em conhecer do apelo nos termos do voto pro!1 

lltCISÃO: "Recurso conhecido e improvido, tudo 
à unanimijlade e nos termos do voto pl'Oferido pelo 
Relator." 

JliKI.!CjÕES CRDWIS 

Nl 204 - Origem: 11 VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
SAifTAliA - Apelantes: NATAL GOMES DE SOUZA e RAI 
MUNDO ARAÚJO DIVINO - Advogados: Drs. JOSÉ RONA!; 
.DO SIIIRA ALVES e JORGE WAGNER COSTA GOMES - Apel! 
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da: JUSTIÇA PÚBLICA - Relator: Des. LUIZ CARLOS -
Revisor: Des. LEAL DE MIRA. 

. Jlf.CISÃO: "Feito retirado de pauta face a ausên 
ciá"justificada do eminente Relator." -

Nl 236 - Origem: 1! VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
SANTANA - Apelante: CARLOS AUGUSTO SOUSA DA SILVA 
-,Advogado: Dr. JOÃO FERREIRA,DOS SANTOS (Defensor 
Publico) - Apelada: JUSTIÇA PUBLICA ·- Relator : 
Des. GILBERTO PINHEIRO - Revisor: Ju:iz Convocado 
FRANCISCO OLIVEIRA. 

. DECISÃO: "Apelação conhecida e improvida, tudo 
a unanimidade e nos termos dos votos proferidos." 
Nl 242 - Origem: 5! V ARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPA - Apelante: JUSTIÇA PÚBLICA - Apelada: ES 
TELITA COSTA DA SILVA - Advogada: Dr!. HELOISA HE 
LENA FURTADO DE MENEZES (Defensora PÚblica) - Re 
lator: Des. DÔGLAS EVANGELISTA - Revisor: Des. MÂ 
RIO GURTYEV. 

DECISÃO:, "Apelação conhecida e parcialrrente pro 
vida, tudo a unanimidade e nos termos do voto prÕ 
ferido pelo Relator. " -

Nl 260 - Origem: 2! VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPA -,Apelante: JUSTIÇA PÚBLICA - Ape!ada: MA 
RIA DE FATIMA PANTOJA - Advogado: Dr. JOAO FERREI 
RA DOS SANTOS - Relator: Des. LEAL DE MIRA - Revi 
sor: Des. CARMO ANTONIO. -

DECISÃO: "Apelo conhecido e provido, tudo à una 
nimidade e nos termos do voto proferido pelo Relã 
tor. 11 -

Nl 269 - Origem: 5! VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPA - Apelantes: JUSTIÇA PÚBLICA e GENIVALDO 
DOS SANTOS TRINDADE E OUTROS - Advogados : Drs. LOU 
RIVAL QUEIROZ ALCÂNTARA e GILMA ALVES DA SILVA(De 
fensores PÚblicos) - Apelados: GENIVALDO DOS SAN 
TOS TRINDADE e OUTROS e JUSTIÇA PÚBLICA - Advogã 
dos: Drs. LOURIVAL QUEIROZ ALCÂNTA e GILMA ALVES 
DA SILVA (Defensores PÚblicos) - Relator :Des.LUIZ 
CARLOS - Revisor: Des. LEAL DE MIRA. 

DECISÃO: "Feito retirado de pauta f ace a ausên 
c ia justificada do eminente Relator." -

Nl 273 - Origem : 3! VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPA - Apelante: LUCIVALDO DO NASClt\ENTO INGLÊS 
- Advogado : O~. JORGE WAGNER COSTA GO~IES - Apela 
da: JUSTIÇA PUBLICA - Relator: Des. MAR IO GURTYEV 

DECISÃO:. "Apelação conhecida e parcialrrente pro 
vida, tudo a unanimidade e nos termos do voto pro 
ferido pelo Relator." -

Ni 274 - Origem: 5! VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
MACAPA - Aeelante: EVALDO NERY DOS SANTOS- Advoga 
do: Dr. JOAO FERREIRA DOS SANTOS - Apelada : JUSTI 
ÇA PÚBLICA - Relator: Juiz Convocado RAIMUNDO VÃ 
LES. -

• DECISÃO: "Apelação conhecida e improvida, tudo 
a unanimidade e nos termos do voto proferido pelo 
Relator. " 

Nl 276 - Origem: 5! VARA CRIMINAL DA COMARCA DE. 
MACAPA - Apelantes: JUSTIÇA PÚBlJCA e JCGÉ DE RIBAMAR 
COSTA - Advogado: Dr. NILTON CÂSTILO DIAS (Defen 
sor PÚblico) - Apelados: JOSÉ DE RIBAJI.AR COSTA e 
JUSTIÇA PÚBLICA - Advogado: Dr. LOURIVAL QUEIROZ 
ALCÂNTARA (Defensor PÚblico) - Relator : Juiz Con 
vocado FRANCISCO OLIVEIRA - Revisor: Des. LEAL DE 
MIRA. 

DECISÃO : "AoelaçÕes conhecidas, à unanimidade. 
No me ri to, também sem divergência, improveu- se a 
apelação do réu e, por ~aiori~, negou-se provime~ 
to ao recurso do Ministerio Publico, vencido o De 
sembargador Leal de Mi r a. Tudo nos termos dos v o 
tos proferidos." 

IIEIIESSA t:X-OFFÍCIO 

Nl 032 - Remetente ex-offÍcio: JUÍZO DE DIREI'ID DA 

3! VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA 
CAPITAL - Partes : NELI TO DA COSTA PEREIRA (Advoga 
do: Dr. VALDEMIR MARVULLE) e EDMIR DOS SANTOS -
Presidente em exercicio da CAMARA DE VEREA!XlRIS DE 
SERRA DO NAVI C - Relator: Juiz Convocado FRANCIS 
~ OLIVEIRA. -

. DECISÃO: "Remessa conhecida e improvida, tudo 
a unanimidade e nos termos do voto proferido pelo 
Relator." 

APELAÇÕES CÍVEIS 

Nl 100 - Origem: 1! VARA DE FAMÍLIA, OHFAOS E SU 
CES SOES DA COMARCA DE MACAPÁ - Apelante: MINISTÊ 
RIO PÚBLICO- Apelado: D. F. P. (representado por 
sua geni tora N. F. P.) - Advogada: Dr!. I'IL(}!ENA SIL 
VA VALENTE (Defensora PÚblica) - Relator: · Des. DÔ 
GLAS EVANGELISTA - Revisor: Des. MÁRIO G~RTYEV. -

DECISÃO: "Apelação conhecida à unan imidade. No 
mérito, por maioria, negou-se provimento ao apelo, 
vencido o Desembargador DÔglas Evangel i sta, tudo 
nos termos d9s votos proferidos. Designou-se Rel~ 
to r o Des. Mario Gurtyev." 

Nl 106 - Origem : 1! VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLI 
CA DA COMARCA DA CAPITAL - Apelante: ESTADO 00 AMÃ 
PÁ - Advogado : Dr. PAIL-LARD BENTES DA 5JLVA -~ 
lados: MILTON NASCIMENTO FREITAS e ANA DA SI LVÃ 
LEITE - Advogado: Dr. RUBEN BEMERGUY - Relator : 
Des. DÔGLAS EVANGELISTA - Revisor: Des. MÁRIO GUR 
TYEV. 

DECISÃO: "Aeelação e Rem~ssa conhecidas, à un~ 
nimidade . Tambem sem di vergencia, acolheu-se a pre 
liminar suscitada pelo Relator, para anular o prÕ 
cesso ab initio, por inépcia da petição inicial~ 
detenniiiando-se ainda que o Juizo a guo conceda 
prazo aos autores para emendarem a vestibular. Tu 
do nos termos dos votos proferidos." -

Nl 108 - Origem: 31 VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLI 
CA DA COMARCA DE MACAPÁ - Apelante: JURACY LOPES 
DE JESUS - Advogado: Dr. ANTONIO ATANAZIO PICANÇO 
GONZAGA - Apelado: M4URO CAVALCANTE MACIEL - Advo 
gado: Dr. JOSÉ SIQOU GÓES MICCIONE (Def. PÚblico} 
- Relator: Des. DOGLAS EVANGELISTA - Revisor: Des. 
MÁRIO .guRTYEV. 

DECISÃO: "Apelação conhecida e provida, tudo à 
unanimidade e nos tennos dos votos proferidos." 

Nl 114 - Origem: 31 VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLI 
CAliACOMARCA DE MACAPÁ - Apelantes: KENGI MEGURÕ 
e s/m SADAKO KOGA MEGURO (representados por UJMIKO 
KOGA MEGURO) - Advogado: Dr. JOSÉ LUÍS CALANDRINI 
- Apelada: MARIA MARdS DO CARMO - Advogado: Dr. 
PAULO MAURÍCIO DOS SANTOS MAdDO - Relator : Des. 
DÔGLAS EVANGELISTA - Revisor: Des. MÁRIO GURYTEV. 

, Jlf.CISio: "Apelação conhecida e improvida, tudo 
a wwdmidade e nos termos do voto proferido pelo 
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Kelat<fr." 

Nt 125 - Origem: I ! VARA DE FAMÍLIA, ÓRFÃOS E SU 
CESSOES DA COMARCA DE MACAPÁ - Apelantes: MINISTÊ 
RIO PÚBLICO e A. P. G. - Advogado: Dr . JORGE WAG 
NER COSTA GOMES- Apelado: M. J. M. de S. (repre 
sentado por sua genitora E. M. de S. - assist i dã 
por M. D. M. de S.) - Advogada: Dr!. HELOISA HE~ 

NA FURTADO DE MENE ZES (Defensora ~Ública) - Rela 
tor: Des. DÔGLAS EVANGELISTA - Revisor: Des.MÁRIÕ 
GURTYEV. 

IÍlCISÃO : "ApelaçÕes col\hecidas, à unanimidade. 
No merito , por maioria, proveu-se parcialmente a 
seglinda apelação, apenas para reduzir os alinentos 
fixados na sentença, e improveu-se o pri meiro ape 
lo, vencido em ambos os casos o Desembargador R e 
lator . Des ignou-se relator o Des. Mário Gur~yev ." 

~~ 142 - Origem: 2! VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLI 
CA DA COMARCA DE MACAPÁ - AQelantes: I) ASSEMBLÉIA 
RECRE~TIVA AMAPAENSE 1 sucedani a do , AEROCLUBE DE 
MACAPA e outros - SOCIOS PROPRIETARIOS, 2) ESTA 
00 DO AMAPÁ- Advogados: I) Dr . PEDRO PETCOV e 2) 
Dr. JOSÉ FERREIRA COSTA- Apelados: I) ESTADO DO 
~Á e 2) ASSEMBLÉIA RECREA'fiVA AMAPAENSE) sue~ 
dane a do AERO CLUBE DE MACAPA e outros - 9XIOS PRO 
PRIETÁRIOS - Advogados : I ) Dr. JOSÉ FERRE IRA COS 
TA e 2) PEDRO PETCOV - Relator: Des. LUIZ CARLOS: 
Revi so r: Des. LEAL DE MIRA. 

DECISÃO: "Feito retirado de pauta fac e a ausên 
cia justificada do eminente Relator." -

NR 159 - Origem : 2• VA RA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLI 
CA DA COMARCA DE MACAPÁ - Apelante: JOSÉ ED MI LSON 
GOMES DA SILVA - Advogado: Dr. JOSÉ GUILHERME DA 
SILVA BASTOS - Apelado: AMAUTO - AMAPÁ AUTOMÓVEIS 
LTDA - Advogado: Dr . ELOILSON AMORAS DA SILVEIRA 
TÁVORA - Relator: Des. LEAL DE MIRA - Revisor : 
Des. CARMO ANTONIO . 

DECISÃO : "Feito reti rado de pauta a pedido do 
eminente Relato r . " 

NR 182 - Origem: VARA ÚN ICA DA COMARCA DE CALÇOE 
NE- A~elante : F. G. de O. -Advogado : Dr. ABENOR 
AMANAJAS- Apelados: J. de A. C. N. e S. Y. S. C. 
(representados por sua geni tora L. S. C.) - Advoga 
do: Dr. NILTON CASTILO DIAS (Defensor PÚblico) : 
Relator: Des . MÁRIO GURTYEV - llevisor: Ju iz Convo 
c ado RAIMUNDO VALES . -

DECISÃO: "Apelação conhecida e improvida , tudo 
à unanimidade e nos te rmos do voto proferido pelo 
Rel ator. " 

Nl 183 - Origem: J! VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLl 
CA DA COMARCA DE MA CAPÁ - Ape I ante : ARTUR NEVES DO 
NASCIMENTO FI LHO - Advogados : Drs . JOSÉ ULISSES 
CAMP ELO e JOSÉ ANTONIO THOMAZ NETO - Apelado s :MAH 
LINDO MARTI NS SERRANO e s/m ISOLINA PORPINO SERRA 
NO - Advogado: Dr . JOSÉ LUÍS CALANDRI NI- Rel ato r: 
Jui z Convocado FRANCISCO OLIVEIRA - Reviso r : Des . 
LEA L DE MI RA . 

DECISÃO : "Apelação conhecida, à unanimidade. 
Tambem sem divergência, foram re jeitadas as prel i 
minares de nulidade do processo e , no mérito, iiii 
proveu-se o ape l o. Tudo nos te rmos do voto profe 
M~." -

IIEGISTROS 

O Excel entíssi mo Senhor De sembargador MÁRIO GUI! 
TYEV fez registrar a presença honrosa, em Plenâ 
ri o , do i lus tre advogado , Dr . . José Antonio Thoma7. 
Neto . 

Nada mais havendo , fo i encer rada a sessão às 
doze hor~s e t r i nta minutos . Eu,A/Jí · PETRUS SOA 
RES AZEVEDO , Chefe da Secretaria Ja câmara Única~ 
Javre1 a presen te Ata gue vai por mim subscr.i ta e 
ass1nada pelo Excçlentiês imo Senhor Desembargatior 
Presidente da Egreg ia Camara . 

. (b Des . IIARlO 
- P1esi de te -

OFÍCIOS JUDICIAIS 
Varas e Secretarias da Capital 

li V ill CÍVEL E DE FAZENJA PÚJlLI CA 

ED D'hL DE CI-TAÇÃO 
Prazo : 30 dias 

O Dr . CONSTANTINO i.UGU~TO TORK 
BRAHUNA, l/iM, Juiz de Direito da li Vara CÍvel e 
de Fazenda PÚblica da Comar ca de !facapá , na for
ma da lei , etc, 

FAZ SABER a todos os que o presen 
te virem ou dele conhecimento tiverem, que por 
este maio cita o Sr. JOSLAS ALT, g_ue encont ra-se 
11m lugar i.iiC'ãrt o e não sabido, para' que no prazo 
de cinco (05 ) dias, efetue o pagamento da impor
tância de CR$4.520 100 (quatr o mil ~uinhent os e 
vinte cruzeiros reais), acrescida das demais c o
mirraçÕes legais ou nomear bens à penhora, sob 
pena de ser esta efetuada na forma da lei, refe
rente à AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL NQ 1607/94, que 
lhe é proposta pela FAZENDA l'ÚllLICA DO A1J.PÁ, cu 
jo prazo começará a correr à partir da publica : 
ção deste, Para conhecimento de todos , expediu -
se o presente edital q_ue será publicado e afixa
do no lll€ar de costume, ficando escla:!'ecido que 
este Juizo tem sua sede ~Av. Fab 1 ni 1737 • .Maca 
pá, 27 de setilmbro de 1994. Eu, JOSENILDO S.l!ITOS 
04HDOSO 1 Auxiliar Judiciário atilografei. 
lu, 1 (LUCIVilllO DOS S.lll O ) , Chefe 
de Secretaria, 

DIÁRIO OFICIAL 

li VJ.RA CÍVEL E FAZENDA PÚllLICA 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO 
DE TRINTA DLAS, NA FORMA ABAllO: 

O Dr. CONSTANTINO AUGUSTO TORK' 
BRAHUNA, MM. Juiz de Direito da lt Vara cível 
e de Fazenda PÚblica da Comarca de Maca pá , Ca
pital do Estado do Amapá, ná" f orma da lei, etc . 

FAZ SABER a todos os que o pr~ 

sente virem ou dele conhecimento tiverem que , 
neste JuÍzo tran;itou o proc . ni 727/92 - Ação 
de Reintegração de Posse , mov ido por ~iANOEL ' 
li:ONTE DE AL!o1:IDA contra ANTON IO JOSÉ BAlA Dffi 
SANTOS . E como não fo i possivel intimar pesso
almente o re q~erido a vir eí"etuar o pagamento' 
das custas processuais , a que foi condenado , ' 
es t ando ele em lugar ince r t o e não sabid o, IN
TIMA•O pelo presente Edital a , no prazo de 
trinta (30) dias, ex9irado o r eferido Edital,' 
efetuar o pagamento das custas proce.ssuais dos 
autos em referê ncia , sob per.a de ser lançado ' 
na divida ativa da Fa2enda PÚblica Es tadual o 
valor correspondent e, 

Para cor.tec i nento de todos , ex
pediu-se o preLente que será publicado e afix~ 
do no lugar de cos twr.e , nc. f:> r ;;J& da l ei. Dado 
e passado nesta cidade de )laca pá , em 26 de se 
t embro de 1994. Eu , JOSENEJJO SiJi~ OS CAfJJOSO , 
Auxiliar Jt:.d ici~ri o , o dat i logl'!lfei , Eu, 
(LU ciVALDO DC ~ S.;N'J'OS Fi-RRE Che fe de Se -
cre t aria , o subscrevi . 

Juiz de Direi to 

H V lutA CÍVEL E FAZENDA PÚBLICA 

~IJI?AL DE CITAÇÃO 
Prazo: 30 dias 

C Dr. CONS~/.::IIKC "'0:;i;) =C ~'OilK 

3:VJ:t;;:A, ld .. Juiz de Direito da H Vaa civel 
e de Fazenda PÚbl ica , na forrr.a d~ le1 , etc . 

F;,z õ!JlER aos ~ue o vresenie edi 
k1 vuer., ou de le conhecimer.to tiverelL, ccue 
por este r..eio CI:i'h a empresa MAóO INDUS'l'RIAL S. 
A., a c;ual encontr~-se eo: lugar i r.certo e não 
sabi do , para que no pr azo de cinco (05) dias , 
efetue O pat;'"'e1';J da iL,.e : ância cil$29,630 ,00 
(vin~e e nove mil e se i scentos e trin:a cru2e i 
ros re<.is) , ac rescida das é.emüs ~ cmir.~çõcs le 
ga.is , ou nome ar bens ~ penhora , s ob ~er.a d8 
ser esta efetuada na fo rma da l ei, refere r. tc ;, 
AÇÃO DE E:Ccu~ÃC FE~H Kl 1497/94 , c;Je 1he é 
movida peh ?AI; .C:·JlA P(iJ~ lC J. DC Al.Al!Á , CUjO pra 
zo c ome ç~rá a correr &. parêir da fUblicaç~o dÕ 
presente , L, .c~r~ ,:.te chegue ao conl".ecin.ento ' 
dos inte res s~d os , r.:ande i expedir o pr es ente e
di td , q~e será pu1licado e afiA ado no lugE.r 
de cost Ullie, fl cando esc l arec i do que este JuÍzo 
t err. a sua sede à Av, Fab, 1737, ]í,acapá , 27 de 
se tembr o de 199~ . Eu, JOSENILDO ~i.N7CS CAftDOSO, 
Awç iliar Judiciar i a, o dd · · 
(L;;ciV:I.LDO DCS ôll!'lTCS FERV I 
cretJria , o subscrevi. 

li V AltA ÇÍV:O L E DE FAZE NDA PÚB!.ICA 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo : 30 dias 

O Dr. CO!iST.Jm::c .;t;GUSTO TORK 
KIAllUNA, !,J,;, J uiz de Direito da li Vara cível 
e de Fazenda PÚblica da Comarca de ~:acapá , na 
f orma da le i , etc. 

?AZ SABER a t odos os que o pre 
sente virem, ou dele conh~cimento t iverem , que 
por este mei o CITA o Sr. ALVARO DE OLIVEIRA NO 
BRE, o qual encont ra- se en: lugar incerto e nãÕ 
sabido , para ;J.Ue no prazo de cinco (05) dias, 
efetue o pagamento da importância de CR$20.854, 
00 (vinte mil e oit ocentos e cinquenta e (iua
tro cruzeiros reais ) , acresc i da das deliiB.is c a
minações legais ou nomear bens à penhora, sob 
pena de ser es ta efetuada na forma da lei re
ferente ~ AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL Ni l615f94 , 
q~e lhe e proposta pela FAZENDA PÚBLICA DO Al•:A 
PA, cujo_prazo começará a correr à partir dã 
publicaçao des te. E para que chegue ao conheci 
menta d: todos , expediu-se o presente e di tal 7 
que sera public~do e ·afi xado no lugar de costu
me, fi cando esclarec i do que este JUÍzo tem ã 
sua sede na Av. Fab , ni 1737, Macapá, 27 de 
setembro de 1994. Eu, JOSENILDO SANTGS C!JlDOSO 
Auxiliar Judiciário, o datilografe i, Eu ' 
(LUCIVALDO DOS SANTOS FE , fe de Se c~ 
tflria, o subscrevi, -

lt VW CÍVEL E DE FAZENDA PÚllLICi. 

EDIT.U DE CITAÓÃO 
PraZO! )0 dias 

Pág.ll 

O Dr. CONSTANTINO AUGUSTO TORK ' 
BRAHUNA, MM. Juiz de Direi to da 11 Vara CÍvel e 
de Fazenda PÚblica, .na forma da lei, etc . 

FAZ SABER a todos os que o pre
sente virem ou de le conhecimento tive rem que 1 

por este meio, CITA o Sr. JOSLAS ALT 1 que encon
tra- se em lugar incerto e não sabido, para que 
no pr azo de cinco (05) di!!s , efetue o pagamento' 
da importância de CR$1.295 100 (um mil duzentos e 
noventa e ci nco cruzeiros reais) , acresc i da das 
demais cominações legais ou nomear bens à penho
ra , sob pena de ser esta efetuada na forma da 
lei , referente à AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCi.L N2 1609/ 
94 , que lhe é pr oposta pela FAZENDA fÚBLICA DO 
IJ,iAPÁ, cu jo prazo começará a correr a partir da 
publicação des te . Para conhecimento de todos , e~ 
pediu- se o presente edital que será publicado e 
afixado no lugar de cos t ume, ficand o esclarecido 
oue este JuÍ zo tem a sua sede na Av. Fab, 1737. 
i";acapá , 27 de setembr o de 1994. Eu, JOSENILDO ' 
SANTOS CARDOSO , auxiliar judiciário, o d atilogr~ 
fei, Eu, 1 (LUCIVALDO D FERilE IRA ) , 
Chefe de Secretana , o subscr i. 

li VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Praz o: 30 dias 

O Dr. CONSTANTINO i.UGU3'!0 TORK 
BRAI!UNA, MM. Juiz de Direito da 11 Vara civel e 
de Fazenda PÚblica da Comarca de !.iacapá , na for
ma da lei, etc, 

FAZ SABER a todos os <iUe o presen 
te virem ou dele conhecimento t iverem (iUe, por 
este meio, CITA a empresa IBERO AMERICANA DE MA
DEIRA LTDA, a qual encontra-se em lugar incerto• 
e não sabido, para qu e no prazo de cinco (05) 
dias , efetue o pagamento da importância de Cr$ 
44. 555 100 (quarenta e quat ro mil quinhentos e 
cin(!uenta e cinco cruzeiros) , acrescida das de 
mais comi naçÕes leg~is ou nome ar bena ~ penhora, 
sob pena d~ ser esta efetuada na fama da le i, ' 
referente a AÇÃO DE !:XECUÇÃO FI~ CAL Ni 1156/93 , 
que lhe é movida pe la FAZENDA,PÚBLICA DO A11JJ'Á, 
cujo prazo começará a correr a partir da publica 
ção deste , Para conhecimento de todos , expediu : 
se o presente edital , que s erá publicado e afixa 
•do no lugar de costume , fi cando esclarecido que 
este JuÍzo t en a sua sede à Av, ?ab, ni 1737, 1 

~:a capá , 27 de setembro de 1994 , Eu, JOSEN ILDO ' 
3ANTOS Clu\DCSO , Auxiliar Judiciário , o datilogra 
fei. Eu, , (LUC IVALDC ~cs FERllliiRA), 
Chefe de SecreLria , o subsc r 

Juiz de Direito 

JUÍZO DE DIRE ITO: 2' VARA CÍVEL E DE FAZENDA PÚBLICA 
JUÍZA DE DIRUTO: DRA. ALAÍDE MARI A DE PAULA 1.1180 
CHEFE DE SFX:RE'l'A.il A: MAURO JO!fuE BRANDÃO 

EXPEDiENTE DE 11'/l'lMAÇÃO DO DIA 22 .09 .94, PAHA CIOC!A DAS 
?AR'l'ES E ADV\GADOS . 

Proc . n' 1.382/94 - DECLARA'!'ÓRJA - A.: GLORACY DA SILVA 
PELAES ( Adv. Ruy Apolonho) . R. : MGELA RAELY COR'J'ES DE 
SOJSA (Adv . Ronaldo Serrai. !ESPIO(): "J. COIT'O requer. 
lncHre-se a parte ré para que se manifeste, em cinco 
d1as . l•lcp, 22 .08 .94 . (a) Rui Guilherme V. Souza Filho
JUJz de D1 rei to". 

Proc . n' 1.2W/93 - RECONHECIMENm DE SOCIEDADE DE FATO 
A.: IWJALENA TOI.OZA DA COSTA (Adv . Sulamir Monassa). R.: 
ESPÓLIO DE WJLSOO HILL DE ARAÚJO. !ESPIO(): "Marnfeste a 
parte au tora. I . Mcp, 15 .09.94" . 

Proc . n' 356/91 - EXOCIJÇÃO - A.: RAIMDNDO VIANA DE 
OLIVEIRA (Adv. !~arcos Nogueira) . R.: RliTll.ÍI;:JA F. DAS 
NEVES. !ESPIO(): "Sobre a certidão do Of1cial de Justiça 
manifeste o Exequente. I. Mcp, 16.09.94". 

Proc. n' 1.234/93- EXOCIJÇÃO FISCAL - A.: FAZENDA PVBLICA 
DO AMAPA (Adv . Pedro de Souza). R. : rnANCISCO JOCELJ!ID 
SAMPAIO PEREIRA . !ESPIO(): "Manifeste a exequente. I. 
Mcp, 15 .09 .94". 

Proc . n' 235/91 - EXOCUÇÃO - A.: CIA ITAIÍ DE INVESTIMEN
TO , CREDITO E FINANCJAMEN'l'O (Adv . Sulamir Monessa). R.: 
E. A. B. FERREIRA E/00 (Adv . Marcelo Nassar) . JESPKH>: 
"Man1fesfem-se as partes sobre a conta, em cinco dias, 
Mcp, 31.08 .94 . (a) Rui Guilherme V. Souza Filho- Juiz de 
DH"el to'' . 

Proc. n1 1.438/94 - REINTEGRAÇÃO DE POSSE - A.: JOSÉ 
GEI<\AQUE R\N-SOCO (Adv . Rubens Cavalcante ), 

1
R.: DEUWÍTE 

DE All>IEIDA OOS SAN!'OS (Adv . AtanÍzio Picanço), !ESPIO(): 
"J. Manifeste a parte autora sobre o docurento juntado, 
I. Mcp, 15.09 .94". 

Proc . n' 1.535/94- EXOCUÇÃO FISCAL- A. : FAZENDA PIÍBLICA 
DO AMA? A (Adv. Pedro de Souza). R,: CÉLIO CEZAR GQ-ÇALVJis 
GUIMARÃES. !ESPIO(): '\.:item-se COIT'O requerido às fls . os. 
Mcp, (6,09,94"' • 

Proc . n1 1. 534/94 - EXOCUÇÃO FIS::AL - A.: FAZENDA PÍIBLICA 
DO íJí.iiA (Adv. Pedro de Souza). R. ITABARPC I FIGUEIREDO. 
Citem-se o executado por edital, observando- se o dispos
to no inciso IV, do artigo 8' da Le1 N' 6.830/80. Mcp, 
ai .09.94". 

Proc. n1 479/91 - REPARAÇÃO DE DANOS (VOL, 02) - A.: 
VAI.eLlDIO ARAIIJO M!lJJ (Adv. Paulo Braga). R.: liDRTE 
SERVIÇOS DE VIGII.i.N.:lA GERAL LTDA (!IDRSEXiEL) E MINERADORA 
!IDVO ASTRO (Advs. Sulamir Monassa e Paüo Mauicio, 
reepectivarente ). JESPKH>: "J. Certifiquem a terrpestivi
dade da apelação e das contra-razões. ApÍs ao preparo, 
intim!rldo-se a parte recorrente para o recolhimento em 10 . 



. )lacapá, 05-1()..94 
.,. 

dias e voltem-se cm: lusos para posterior rerressa ~ 

instâ'Cia &Jperier, se for o caso. I. Mcp, 09.09.94". 

Proc. nl 137/91 - COBRAN:;A - A.: FOOSECA & SOARES LTDA 
(Adv. Cla:y Santilla). R.: T. LEITE ,CCMR!K;ÃO E CCMfociO 
LTDA (Adv. Luis Calandrini) . !ESP,IO[): "Diga a autora se 
'ainda tem interesse no feito, em 48 horas, pena de 
extjnçOO I rt:n 20 rn q4u 

Proc. nl 1.570/94 - Clill'l'ELAR lNOONADA - A.: ANI'ÔNIA DA 
SILVA 00 NAS::DIENI'O (Ady. Vera Pirheiro) . R.: Josi RAI
!oUNOO DE SOOZA )K)!)ES:ro. !ESP,IO[): "R. A. Indique a autora 
a bde principal e seu fundamento, pena de indeferinento 
do pedido. I. Mcp , 19.09.94". 

Proc •. nl 1.569/94 - REIIIJ'ffiRAÇÃO DE POSSE - A. : DINA 
MARIA I1EXA VIlHENA (Adv, José Ferreira), R.: OONATILA 
lEÃO CARDOSO. IESP,IO[): "R. A. Int imem a requerente para 
pagar as custas processuais em 72 horas, pena de illdefe
rinento. Intimem o advogado subscritor da presente a 
obse~ar o disposto no Art . 39, I, do CPC, e~ igual prazo 
a:imaconsignado. I. Mcp, 16.09.94". 

Proc. nl 1.226/93 - EXIDJÇÃO FISCAL - A.: FAZENDA PÚBLICA 
00 NW'A (Adv. Pedro de Souza), R. : J. P. AIMINISTRAÇÃO E 
COORCIO. !ESP,IO[): "Manifeste a exequente. Mcp, 
16.09.94". 

O PRESENI'E EXPEDIENI'E SERÁ PUBLICAOO NA FORMA DA LEI E 
AFIXA!Xl NO U.GAR DE COSTUME, DAOO E PASSAOO NESTA CIDADE 
DE MICAPÁ, AOS VINTE E DOIS 00 MÊS D~?E'IJE!.. •IBRO DE HUM MIL 
NOVECEN!OS E NOV!NI'A E QUATRO. EU, .~ . (&W« GCMES 
1E 1LIVEIRA - ATENDEN'l'E JUDICIÁRIO), O DATIL<X;RAFEI E EU, 
MAURO JORGE BRANDÃO - CHEFE DE SECRETARIA, O SUBSCREVO. 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Praw: 15 dias 

DE: JOOES OOS SANlUl MARTINS, vulgo "JÚNIOR", brasileiro, 
solteiro, borracheira , filho de Jorge Gomes 'lartins e 
Naria Ney Europa dos Sa~tos. 

FINALIDADE: Citação para defender-se na Ação Penal nº 
01.1904 proposta ~lo l•!inistério PÚblico, por 
violaçao do art/129 c/c ~9 , todos de CPB , bem 
como coJlljlarecer a este Juizo no dia 18 .10.94, 
às 11 :42 horas ,/ para interrogatÓ:-io. 

SEJJE 00 JUÍW: Fé rum de Maçapá, 5(1\'r& Criminal , Av . 
nº 1737 - Santa Rifa. 1 

Macapá.Ap, 28 de ~ro de 1.994. 

~~'I Juiza de Direito. 

EDITAL DE CITAÇÃO · 
Praw: 15 dias 

FAB, 

DE: NEY SEVE:RIAID DE OLIVEIRA ROCHA, bmsileiro, autÔnomo/
jomalista, :'ilho de Fra<cisco Arat:jo da Rocha e Deusa 
Nazareth de Ol iveira Rocha . 

FINALIDADE: C i taçào para de:ender-se na Ação Penal nº 
01.1824 proposta pe-lo I.Jinis tério PÚtlico , por 
violaçao do . art/ 214 c/c o 224 , letra "c", 
todos do Codig~ Pen~l Brasileiro, bem COI!D 
comparecer a e~:e Juizo ro dia 18 . 10 .94 , as 
:1 :40 ~oras . 

SEJJE 00 JUÍW: FÓrum de t·lacapá, 5ª Vara Cri~inal , Av . FAD, 
nº ,1737 - Santa ~i~ 

Mac~Ap, 26 de~~ de 1.994. 

~~IAAP!NI 
Juiza de Direi to. 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Praw: 15 dias 

DE: GEROLOO CASTRO DA SILVA, brasil eiro , solteiro , sem,
dor, filho de Isaías Barbosa da Si lva e Raimunda de 
Sm.iz.l Castro . 

FINALIDADE: C i taçào para cefender-se n~ Açào. Penal ~~ 
01.306" proposta pelo ~·lin i sterio Publico, por 
violaçao do art. 129 c/c 69 , todos do CPo , bem 
como CO!lllarecer ateSte JuÍzo r.o dia 18 .10 .94 , 
às 11 :48 horas , para interrogatÓrio. 

SElE 00 JUÍW: FÓrum de Nacapá, 5ª Vara Crimina:, Av . FAB, 
n' 1737 - San:a Ri~ 

Macapá.Ap, ~~ro de 1.994. 

SUifJ PEREIRA ~I 
Juiza de Direito. 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Praw: 15 dias 

DE: JOSÉ SIMÃO DE sa&, brasileiro, solteiro, mecan1co, 
filho de A! tina Maria da Conceição . 

FINALIDADE: Citação para defender-se na Ação Penal nº 
01.3054 proposta pelo Ninjstério PÚblico, por 
violaçao do art. 129 do Codigo Penal Brasilei
ro, bem como COJlljlarecer a es'te JuÍzo no dia 
18.10.94, às ll:)B'h'oras . 

SEJJE 00 JUÍW: FÓrum de r~acká, 5ª Vara Criminal, Av . FAB, 

nl' 1737 ~ S~ta ~;{! 
Macapa-Ap, ~ro de 1.994. 

SUELI PEREIRA tllH'li 
Juiza de Direito. 

EDITAL DE CITN;}D 
Praw: 15 dias 

DE: IIDUNAI1Xl Joll!lAIS LIMA, vulgo ''NAllXl", brasileiro, . 
solteiro, lavador de carro, filho dê Manoel Tolentin() 
Lima e Francisca ~torai s Lima. 

fiNALillo\DE: Citação para defender-se na Ação Penal n' 
01.233L proposta pelo Ministério PÚblico,, por 
violaçlkl do art. 155, §41, I e IV, do Codigo 

Penal Bra5ile(f1' ; · m como c~arecér a este 
Jui~o rio ?ia' 1 .ro. 4, às H;44 ~. para 
interrogato~io. 

SEJJE DO JUÍW: FÓrum de l•la~. á, bJara Criminal , Av. FAB, 
rrº 1737 - Sa!jta R~7 .1 

Macapá.Ap, de · ro de 1.994. 

SUEJ.I PERE~ 
Juiza de Direito. 

PROCURADORIA GERAL 
DE JUSTIÇA 

COilREGEDORIA GERAL 

Portaria nº 144 , de 29 de setení>ro de 1994. 

, O Ga)REWXJR GERAL 00 "'INN~O 
PUBLICO 00 ESTAOO 00 NW'A, no uso de suas atribuiçoes 
legais e tendo em vista o disposto no Artigo 35, Inciso 
XVII, do Decreto C076, de 24 de maio de 1991, puc!icado no 
D.O.E. de 27 de maio de 1991 , e Portaria nº 141, de 23 de 
noverrbro de 1993, do Procurador Geral de Justiça, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. EJlo!ILSI~ FARIAS 
MCMEIRC, ProiTOtor de JJstiça Substituto, auxiliando 
o Promotor de Justiça àa 1 ª,Vara Criminal ela Co!Jlélrca 
da Capital para, sem prejuizo de suas atribuiçoes , 
OFICIAR nos autos do Processo nº 079/94 - Açào c e INVESTI
GAÇÃO DE PATERNIDADE , a partir de 30 de seterrtlro do 
corrente ano , confonne solicitação do OF . n·> 303/94 -
Ccaa"Ca de Ferreira Gomes . 

· Dê-se ciência, registre-se, publi-
que-se e CUJlljlra-se . 

i4acapá, 29 de setembro de 1994 . 

JAlR JOSÉ DE OOJVÊA ~JNI'I.S 
Corregedor-Geral 

COHREGEDOHIA GERAL 

Portaria nº 145, de 29 de setení>ro de 1S94 . 

O COIUlECEDOH GERAL 00 MINISTÉIUO 

FÚBLICO 00 ESTAOO 00 NW'Á, no uso de suas atribuições 

leg&is e tendo em vista o disposto no Artigo 35, 

lrdso XVII, Art.184, § 1º, JV, do Decreto C076, 

de 24 de maio de 1991, publicado no D.C.E. de 27 

de maio de 1991 , e Portaria nº 14I, de 23 ce novembro 

de 1993 , do P urador Geral de Justiça , 

R E S O L V E: 

DESIGNAR o Dr. HAF:OLDO JOSÉ 

DE ARRUDA FRAtm, Promotor de Justiça 3ubstituto, 

aW<:liando a Promotora je Justiça Titular da 2ª Vara 

Crimin&l da Comarca da Capital para , CUlll.Jlativamente 

cem suas atribuições , AUXllJ.AR a Prarotora de Justiça 

da 4! Vara Criminal da :nesma Comarca, a partir de 

04 de outubro do corrente ano . 

Dê-se cie1cia, registre-se , 

publique-se e cumpra-se . 

l·lacapá , 29 de setembro de lYY~ . 

JAlR JOSÉ DE OOJVÊA ~INTAS 
Corregedor Geral 

CORRIIDXJRJA GERAL 

Portaria nº 146 , de 29 de setení>ro do 1994. 

O CORRffiEOOR GERAL DO MINISTÉRIO 
I'<ÍBLICO 00 ESTAOO 00 NW'Á, no uso de sua' atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Artigo 35, Iociso 
XVII, do Decreto C076, de 24 de maio de 1991, publicado no 
D.O.E. de 27 de maio de 1991, e Portaria nº 141, de 23 de 
novembro de 1993., do .Pro:urador Geral de Justiça , 

RESOLVE: 

<OCEDER Llcm:;A para tratamento 
de saÚde a Dr•. ELIANA MENA GAVAI.CANl'E, Promotora de 
Justiça de 1 ª Entrância , Ti tu lar da Promotoria de Justiça 
·:la Comarca de Ferreira Ganes , autorizando-a a se ausentar 
jesta Capital no periodc de 10 a 12 de outubro do corrente 
31'10. 

que-se e CLIJ'!)ra-se. 
Dê-se ciência, registre-se , publi-

Macapá , 29 de seterrtlro de 1994 . 

JAIR JOSÉ !E G1JVÊA !;UINrAS 
Corregedor-Geral 

Portaria n2 147 , de 29 de setení>ro de 1994. 

O aJlR!mXJl GERAL 00 . MINISTÉRIO 
fÚILICO 00 ESTAOO 00 N4APÁ, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no Artigo 35, Irdso 
XVII, do Decreto aJ16, de 24 de maio de 1991, ~licado no 
D.O. E. de 27 de maio de 1991, e Portaria n' 141, de 23 de 
novenilro de 1993, do Procurador Geral de Justiça, 

Pág.12 

RESOLVE: 

DESIGNAR o Dr. ID!Il.'.W FARIAS 
toiMEIRC, Promotor de Justiça Substituto, auxiliando 
o Promotor de Justiça da 1 ª Vara Criminal da Comarca 
da Capital para, cumulativamente com suas atribuições , 
RESFUIIJER pela Promotoria de Justiça da Comarca de 
Ferreira Gomes, nos dias JO e 11 de outubro do corrente 
ano , em virtude do gozo de licença médica. da Ti tu! ar, 
nos referidosp . 

Dê-se ciência , registre-se , publi-
que-se e CUJlljlra-se . 

Macapá, 29 de setembro de 1994 . 

JAIR JOSÉ DE OOJVÊA ~HW.S 
Corregedor-Geral 

I INEDITORIA~ 
AMAPÁ FLORESTAL E CELULOSE S.A .. AMCEL 

(CGC 05.995.840/0001-55) 

Convidamos os Srs. Acionistas a reunirem-se em Assem
bléia Geral Extraordinária, no dia 10/10/94, às 10h, na sede social, 
para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) cancelamento 
de 298.078 ações preferenciais classe A, referentes a incentivos 
fiscais, que deixaram de ser integralizadas pelo FINAM, com a 
correspondente redução de RS 0,23 (vinte e três centavos) do capi
tal social e consequente alteração do caput do artigo 5° do Esta
tuto Social; b) assuntos gerais. 

Santana, 28 de setembro de 1994. 

A Diretoria. 

CARTÓRIO JUCÁ 
PROCLAMA DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil de casamento desta cidade de 
Macapá-Cap. do Est. do Amapá-Rep. Fed. do Brasil, faz saber que 
pretendem se casar: MESSIAS FERREIRA MACÊDO com LEI
ClONE PATRICIA DE MELO MENEZES. 

Ele é filho de Francisco Macêdo e de Hilda Ferreira. 

Ela é filha de José de Araújo Menezes e de Raimunda Ciria 
de Melo Menezes. 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os iniba 
de casar um com o outro, acuse-os na forma da lei. 

Macapá, 20 de setembro de 1994 

HELENISE R. DA COSTA TORRES 
Escrevente Autorizada 

CARTÓRIO OLIVEIRA 
PROCLAMAS DE CASAMENTO 

A Oficiala de Registro Civil deste município de Santana, 
Comarca de Santana, Estado do Amapá, República Federativa do 
Brasil, faz saber que pretendem se casar: FRANCISCO DE ASSIS 
PENA e KELI RENY FRANÇA PEREIRA. 

Ele é filho de Alice Pena Rodrigues. 

Ela é filha de Adamor da Costa Pereira e Antonia França 
Pereira. 

Quem souber de algum impedimento legal que os iniba de 
casar um com o outro acuse-os na forma da lei. 

Santana-AP, 28 de setembro de 1994 

ROSANGELA A. C. DE LIMA 
Escrevente Autorizada 

Prefeituras, Clunarase li 
Órgãos Municipais 
~· 

PrefeHura Municipal 
de Mazagão ~ 

EDITAL DE LEILÃO PUBLICO N' 001/94 - CPL/PMMt 
I 

CORREÇÃO 

O LEILÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MAZAGÃO, SERÁ REALIZA DO NO DIA 07 DE OUTUB RO DE 
1994, ÀS 10 :00 HORAS, NA GARAGEM DA PREFEITURA , 
NA AV . OSMUNDO COSTA S/N' . 

MACAPÁ, 04 DE OUTUBRO DE 1994 

JACI'~NHO DINIZ 
LE~I~u~~CAP 005/92 


	

